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LEIS E DECRETOS

ANO LXXXX - 132º DA REPÚBLICA

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º 
decorrerão das anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste 
Decreto. 

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam 
incorporadas no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 20 de julho de 2021. 

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 

DECRETO Nº 19.882, DE 20 DE JULHO DE 2021 

Abre Crédito Suplementar no valor global 
de R$ 665.000,00 em favor dos órgãos que 
especifica.  

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
102, inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da 
Lei nº. 7.437, de 29 de dezembro de 2020. 

D E C R E T A: 

Art. 1º  Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional 
suplementar em favor do Fundação dos Esportes do Piauí - FUNDESPI, Secretaria da 
Agricultura Familiar, Secretaria da Saúde/FUNSAUDE/SUS-Gestão Plena Estadual,
Secretaria da Assistência Social, Trabalho e Direitos Humanos e Secretaria da Cultura, no 
valor de R$ 665.000,00 (seiscentos e sessenta e cinco mil reais), destinado a atender a 
programação contida no anexo I deste Decreto. 

SUPLEMENTAÇÃO 
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.882, de 20/07/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMENTÁRI
O 

TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

14203.27.811.0004.3011 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS  
ESPORTIVOS E ESCOLARES EM 
DIVERSAS MODALIDADES 
OLÍMPICAS E PARAOLÍMPICA   

000001  TD0  F  3.3.50.41  100  2021.I0062  100.000,00 

14203.27.811.0004.3011 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS  
ESPORTIVOS E ESCOLARES EM 
DIVERSAS MODALIDADES 
OLÍMPICAS E PARAOLÍMPICA   

000001  TD0  F  3.3.50.41  100  2021.I0058  35.000,00 

15101.20.306.0006.1958 

POTENCIALIZAÇÃO DOS MERCADOS 
INSTITUCIONAIS EXISTENTES E 
VIABILIZAÇÃO DE NOVAS 
OPORTUNIDADES DE 
COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR  

000001  TD0  F  3.3.90.32  100  2021.I0051  50.000,00 

17101.10.302.0001.3135 INCENTIVO À SAÚDE  000001  TD0  S  3.3.41.41  100  2021.I0022  100.000,00 
17101.10.302.0001.3135 INCENTIVO À SAÚDE  000001  TD0  S  3.3.41.41  100  2021.I0051  100.000,00 
17101.10.302.0001.3135 INCENTIVO À SAÚDE  000001  TD0  S  3.3.50.41  100  2021.I0031  100.000,00 

30101.08.244.0007.4039 

INCLUSÃO DE USUÁRIOS , GRUPOS 
ESPECÍFICOS PARA O ACESSO A 
PROJETOS, PROGRAMAS, 
BENEFÍCIOS E IMPLANTAÇÃO DA 
ESCOLA DE CONSELHO  

000001  TD0  S  3.3.90.39  100  2021.I0058  80.000,00 

51101.13.392.0004.2244 
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO DAS 
ARTES CRIATIVA E DA CULTURA 
PIAUIENSE  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  2021.I0100  100.000,00 

TOTAL 665.000,00 
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ANULAÇÃO 
ANEXO II 

DECRETO Nº 19.882, de 20/07/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMENTÁRI
O 

TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

14203.27.812.0004.3019 

PROMOVER O MAIOR ACESSO À 
POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA AOS 
MATERIAIS ESPORTIVOS 
NECESSÁRIOS ÀS PRÁTICAS 
ESPORTIVAS DE LAZER, EDUCAÇÃO 
E RENDIMENTO.   

000001  TD0  F  3.3.90.32  100  2021.I0062  100.000,00 

16208.15.451.0008.3067 OBRAS DE MOBILIDADE URBANA  000001  TD0  F  4.4.90.51  100  2021.I0051  150.000,00 

16208.17.544.0008.3094 

AQUISIÇÃO OU ALUGUEL DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
OBRAS  

000001  TD0  F  4.4.40.41  100  2021.I0058  115.000,00 

17101.10.302.0001.3038 

AÇÕES, PROCEDIMENTOS E 
PROJETOS DESENVOLVIDOS EM 
PARCERIAS COM ENTIDADES DO 
TERCEIRO SETOR (ONGS, OCIPS, O.S. 
E FUNDAÇÕES)  

000001  TD0  S  4.4.50.41  100  2021.I0031  100.000,00 

17101.10.302.0001.3135 INCENTIVO À SAÚDE  000001  TD0  S  4.4.41.41  100  2021.I0022  100.000,00 

51101.13.392.0004.2244 
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO DAS 
ARTES CRIATIVA E DA CULTURA 
PIAUIENSE  

000001  TD0  F  3.3.40.41  100  2021.I0100  100.000,00 

TOTAL 665.000,00 

DECRETO Nº 19.883, DE 20 DE JULHO DE 2021 

Abre Crédito Suplementar no valor global 
de R$ 5.055.535,00 em favor dos órgãos 
que especifica. 

O Governador do Estado do Piauí, no uso das atribuições que lhe confere o art. 102, 
inciso XIII da Constituição Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº. 
7.437, de 29 de dezembro de 2020. 

D E C R E T A: 

Art. 1º  Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado, crédito adicional suplementar em 
favor da Secretaria da Agricultura Familiar, Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI,
Secretaria das Cidades, Secretaria de Defesa Civil e Secretaria da Cultura, no valor de R$ 
5.055.535,00 (cinco milhões, cinquenta e cinco mil, quinhentos e trinta e cinco reais), destinado a 
atender a programação contida no anexo I deste Decreto. 

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do disposto no artigo 1º decorrerão das 
anulações parciais de dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto. 

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral do Estado ficam incorporadas 
no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº. 7.326, de 30/12/2019. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina-PI, 20 de julho de 2021.

GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO 
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SUPLEMENTAÇÃO
ANEXO I 

DECRETO Nº 19.883, de 20/07/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMENTÁRI
O 

TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

15101.20.608.0006.3027 
FOMENTO AOS SISTEMAS DE 
PRODUÇÃO FAMILIAR  

000001  TD4  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 200.000,00 

16208.26.451.0008.1998 

CONSTRUÇÃO, CONSERVAÇÃO, 
RESTAURAÇÃO DE RODOVIAS, 
ESTRADAS NAS ZONAS URBANA E 
RURAL EM MUNICÍPIOS PIAUIENSES  

000001  TD0  F  4.4.90.51  210  0000.E0000 1.200.000,00 

45101.15.451.0008.1871 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
PARALELEPÍPEDO E OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NOS MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 45.535,00 

45101.15.451.0008.1871 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
PARALELEPÍPEDO E OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NOS MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  110  0000.E0000 1.800.000,00 

49101.06.182.0003.3124 
OBRAS ESTRUTURANTES 
CONSTRUÍDAS OU RECUPERADAS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  110  0000.E0000 1.500.000,00 

51101.13.392.0004.2875 

MODERNIZAÇÃO DAS 
INFRAESTRUTURAS DOS BENS E 
EQUIPAMENTOS CULTURAIS DO 
ESTADO.  

000001  TD2  F  3.3.90.35  110  0000.E0000 30.000,00 

51101.13.392.0004.2875 

MODERNIZAÇÃO DAS 
INFRAESTRUTURAS DOS BENS E 
EQUIPAMENTOS CULTURAIS DO 
ESTADO.  

000001  TD2  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 10.000,00 

51101.13.392.0004.2875 

MODERNIZAÇÃO DAS 
INFRAESTRUTURAS DOS BENS E 
EQUIPAMENTOS CULTURAIS DO 
ESTADO.  

000001  TD2  F  4.4.90.51  110  0000.E0000 270.000,00 

TOTAL 5.055.535,00 

ANULAÇÃO
ANEXO II 

DECRETO Nº 19.883, de 20/07/2021, publicado no D.O.E. nº            de           /          / 2021. 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMENTÁRI
O 

TERRITÓRIO ESFERA NATUREZA FONTE EMENDA VALOR 

12101.06.181.0003.3078 
AQUISIÇÃO, CONSTRUÇÃO, 
REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 
UNIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA 

000001  TD0  F  4.4.90.51  110  0000.E0000 1.800.000,00 

16208.15.451.0008.3067 OBRAS DE MOBILIDADE URBANA  000001  TD0  F  4.4.90.51  210  0000.E0000 1.200.000,00 

21208.09.272.0011.0001 
PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 
PÚBLICO  

000006  TD0  S  3.1.90.01  100  0000.E0000 200.000,00 

45101.15.451.0008.1871 
CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
PARALELEPÍPEDO E OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA NOS MUNICÍPIOS  

000001  TD0  F  4.4.90.92  100  0000.E0000 15.233,00 

45101.26.782.0008.1870 
CONSTRUÇÃO, RECUPERAÇÃO E 
AMPLIAÇÃO DE OBRAS DE 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 30.302,00 

49101.06.182.0003.1191 

PREVENÇÃO DE SOCORRO 
ASSISTENCIAL E RECUPERAÇÃO DE 
DESASTRES PARA MINIMIZAR SEUS 
IMPACTOS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  110  0000.E0000 1.500.000,00 

51101.13.392.0004.1852 PROGRAMA CULTURA VIVA  000001  TD2  F  3.3.50.41  110  0000.E0000 60.000,00 
51101.13.392.0004.1852 PROGRAMA CULTURA VIVA  000001  TD5  F  3.3.50.41  110  0000.E0000 120.000,00 
51101.13.392.0004.1852 PROGRAMA CULTURA VIVA  000001  TD6  F  3.3.50.41  110  0000.E0000 120.000,00 

51101.13.392.0004.2244 
DEMOCRATIZAÇÃO E DIFUSÃO DAS 
ARTES CRIATIVA E DA CULTURA 
PIAUIENSE  

000001  TD2  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 10.000,00 

TOTAL 5.055.535,00 
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

PORTARIA/GAB/SEID nº 009/2021

   Teresina (PI), 19 de julho de 2021.

O Secretário de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência,
no uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto
no inciso IV do artigo 109 da Constituição Estadual e,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especificamente designada, por força do artigo 67 da Lei
Federal 8.666/93.

RESOLVE

I - Designar o servidor FRANCISCO FERNANDES DA SILVA
NETO, matrícula nº 180095-7 para atuar como Fiscal do
Contrato nº 08/2021 celebrado entre a Secretaria de Estado
para Inclusão da Pessoa com Deficiência-SEID e a Empresa
BELAZART. inscrita no CNPJ nº 07.204.255/0001-15, tendo
como objeto a Contratação de Serviços Terceirizados
continuados de Locação de Mão de Obra, visando atender
as necessidades desta SEID.

DISPOSIÇÃO DE SERVIDOR
DECRETO DE 20 DE JULHO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição
Estadual, e o contido no Ofício AL-P-137, de 19 de julho de 2021,
da Assembleia Legislativa do Estado do Piauí, registrado sob o
AP.010.1.002923/21-10,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no Art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, na redação dada pela
Lei nº 6.290, de 19 de dezembro de 2012, e Lei nº 7.21 5, de 20 de maio
de 2019, combinado com o Decreto nº 15.085, de 18 de fevereiro de
2013, e Decreto nº 18.109, de 07 de fevereiro de 2019, colocar o servidor
MAURÍCIO OLIVEIRA MENESES, Técnico Auxiliar II, Matrícula nº
006099-2, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado do
Planejamento – SEPLAN, à disposição da Assembleia Legislativa
do Estado do Piauí – ALEPI, para prestar serviço de Assessoria
junto a Diretoria Geral do Poder Legislativo, por prazo indeterminado,
a partir de 19 de julho de 2021, com ônus para o órgão de origem.

Of. 147

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ

PORTARIA SEDEC Nº 031/2021   Teresina (PI), 20 de julho de 2021.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DO ESTADO
DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o
disposto no art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor conforme discriminado abaixo para, em
observância à legislação vigente, para atuar como Fiscal e Gestor
do Contrato n° 001/2021 – SEDEC/PI, celebrado entre a
SECRETARIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DO ESTADO DO
PIAUI – SEDEC e a EMPRESA F G ARAÚJO LEAL CONSTRUÇÃO
DE EDIFÍCIO EIRELI – CNPJ 22.406.418/0001-36, a seguir resumo
do contrato;

PROCESSO SEI Nº: 00003.003436/2020-82;
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020
CONTRATO: 001/2021 – SEDEC/PI;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
6.732 M² DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO EM
DIVERSAS RUAS NA SEDE, ZONA URBANA, DO MUNICÍPIO
DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS, ESTADO DO PIAUÍ .
DATA DA ASSINATURA: 14 DE JANEIRO DE 2021.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14 DE JANEIRO DE 2021 A 14 DE
JANEIRO DE 2022.

FISCAL  E GESTOR DO CONTRATO: CÍCERO ANDRADE NEIVA
– MAT. Nº 355283-7

Art. 2º. Esta publicação revoga a Portaria de nº 016/2021.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES
Secretário de Estado da Defesa Civil do Piauí

Of.  755

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ

ERRATA

O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
das atribuições legais, publica errata à PORTARIA/GSJ/Nº 238/
2021, publicada no Diário Oficial do Estado do Piauí de 14/07/2021,
que determina a retomada parcial dos atendimentos presenciais de
advogados/defensores nas unidades prisionais do Estados do Piauí.

ONDE SE LÊ:

“Art.1o ...

Parágrafo único. Será permitido o atendimento de no máximo 04
(quatro) advogados e defensores públicos por dia, no turno manhã
e tarde. “

LEIA-SE:

 “Art.1o ...

Parágrafo único. Será permitido o atendimento de no máximo 04
(quatro) advogados e 04 defensores públicos por dia, nos turnos
manhã e tarde. “

Teresina (PI), 19 de julho de 2021.

CARLOS EDILSON RODRIGUES BARBOSA DE SOUSA
Secretário de Estado da Justiça do Piauí

Of.  641

PORTARIAS E RESOLUÇÕES
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL

PORTARIA GSDPG – Nº 38/2021

A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar Estadual nº 59/05,
de 30 de novembro de 2005, Resolução CSDPE nº 55/2015, Resolução
CSDPE nº. 092/2018.

CONSIDERANDO a Portaria GDPG 308/2019 que delega à
Subdefensoria Pública a faculdade de efetuar designações
extraordinárias e demais atos de gestão relativos aos Defensores de
Categoria Especial;

CONSIDERANDO o Oficio nº. 18/2021- CESP/DPE-PI, o qual expõe
motivos e sugestões de designação extraordinária de Defensor
Público de Categoria Especial em Processos em curso na 2ª. Instancia
com ocorrência de colidência.

RESOLVE:

DESIGNAR, extraordinariamente, a Defensora Pública Dra. Ana
Patrícia Paes Landim Salha, para atuar nos Autos do Processo de
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0752168-28.2021.8.18.0000 (Maria
Clara Rodrigues Barbosa).

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

 GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina,
15 de julho de 2021.

PORTARIA GSDPG – Nº 39/2021

A SUBDEFENSORA PÚBLICA GERAL, no uso de suas atribuições
legais, conferidas pelo art. 15 da Lei Complementar Estadual nº 59/05,
de 30 de novembro de 2005, Resolução CSDPE nº 55/2015, Resolução
CSDPE nº. 092/2018.

CONSIDERANDO a Portaria GDPG 308/2019 que delega à
Subdefensoria Pública a faculdade de efetuar designações
extraordinárias e demais atos de gestão relativos aos Defensores de
Categoria Especial;

CONSIDERANDO o Oficio nº. 18/2021- CESP/DPE-PI, o qual expõe
motivos e sugestões de designação extraordinária de Defensor
Público de Categoria Especial em Processos em curso na 2ª. Instancia
com ocorrência de colidência.

RESOLVE:

DESIGNAR, extraordinariamente, a Defensora Pública Dra. Ana
Patrícia Paes Landim Salha, para atuar nos Autos do Processo de
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0704753-54.2018.8.18.0000
(Rivanildo Leite Rodrigues).

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

 GABINETE DA SUBDEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina,
15 de julho de 2021.

Carla Yáscar Bento Feitosa Belchior
Subdefensora Pública Geral

Of.  014

II – Cientificar que responderá solidariamente perante aos Órgãos
competentes, o fiscal que atestar o recebimento de bens ou
serviços em desacordo com o especificado no contrato.

III - Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE:

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO PARA INCLUSÃO
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Mauro Eduardo Cardoso e Silva
Cecretário de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência

PORTARIA N° 10/2021- GAB/SEID

  Teresina (PI), 19 de julho de 2021.

O Secretário de Estado  para Inclusão da Pessoa com Deficiência,
no uso das atribuições legais que lhe confere, com fundamento previsto no
inciso IV do artigo 109 da Constituição Estadual e,

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados
fielmente pelas partes de acordo com suas cláusulas e as normas da
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública especificamente designado, por força do artigo 67 da Lei
Federal 8.666/93.
                                                       RESOLVE

I- Designar o servidor FRANCISCO FERNANDES DA SILVA
NETO, matrícula nº 180095-7, para atuar como Fiscal do
Contrato Nº 09/2021, celebrado entre a Secretaria de Estado
para Inclusão da Pessoa com Deficiência-SEID e a Empresa
SEVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA.
inscrita no CNPJ nº 10.013.974/0001-63, tendo como objeto
a Contratação de Serviços Continuados de Locação de Mão
de Obra, visando atender as necessidades desta SEID.

II- Cientificar que responderá solidariamente perante aos
Órgãos competentes, o fiscal que atestar o recebimento de
bens ou serviços em desacordo com o especificado no
contrato.

III- Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

  CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO PARA INCLUSÃO
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Mauro Eduardo Cardoso e Silva
Cecretário de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência

Of.  114
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Portaria Nº 125, de 28 de abril de 2021

CONCESSÃO DE BÔNUS PECUNIÁRIO

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 109, IV, da Constituição Estadual e
art. 7º, § 3º, do Decreto nº 16.235, de 20/10/2015, e considerando o
que consta dos autos do Processo Administrativo nº 00019.003499/
2021-41, RESOLVE:

1. AUTORIZAR a concessão do bônus pecuniário pela apreensão
de armas, nos termos estabelecidos pela Lei nº 6.686, de 20/07/2015,
aos policiais civis abaixo relacionados, conforme segue:
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2. DETERMINAR, na forma do disposto no art. 8º do Decreto nº
16.235/2015, à Gerência de Pessoas desta SSP que adote as
providências para implantação em folha de pagamento.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.

RUBENS DA SILVA PEREIRA
Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí

Of.  1876

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria Nº 123, de 28 de abril de 2021

CONCESSÃO DE BÔNUS PECUNIÁRIO

O SECRETÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 109, IV, da Constituição Estadual e
art. 7º, § 3º, do Decreto nº 16.235, de 20/10/2015, e considerando o
que consta dos autos do Processo Administrativo nº 00019.002366/
2020-76, RESOLVE:

1. AUTORIZAR a concessão do bônus pecuniário pela apreensão
de armas, nos termos estabelecidos pela Lei nº 6.686, de 20/07/2015,
aos policiais civis abaixo relacionados, conforme segue:
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2. DETERMINAR, na forma do disposto no art. 8º do Decreto nº
16.235/2015, à Gerência de Pessoas desta SSP que adote as
providências para implantação em folha de pagamento.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE.
RUBENS DA SILVA PEREIRA

Secretário de Segurança Pública do Estado do Piauí
Of.  1957

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA DEFESA CIVIL DO PIAUÍ

PORTARIA SEDEC Nº 030/2021    Teresina (PI), 19 de julho de 2021.

O SECRETÁRIO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto
no art. 67 da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993,

RESOLVE:

Art. 1º. Designar o servidor conforme discriminado abaixo para, em
observância à legislação vigente, para atuar como Fiscal e Gestor do
Contrato n° 011/2021 – SEDEC/PI, celebrado entre a SECRETARIA
ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DO ESTADO DO PIAUI – SEDEC e
a EMPRESA JUSCON – CONSULTORIA, FORNECIMENTO,
RESP. E EMPREENDIMENTOS – CNPJ 35.202.475/0001-45, a
seguir resumo do contrato;
PROCESSO SEI Nº: 00013.000007/2021-15;
MODALIDADE: CARTA CONVITE 002/2021
CONTRATO: 011/2021 – SEDEC/PI;
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA EXECUTAR A IMPLANTAÇÃO NO TOTAL DE 2.051 M² DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO PERÍMETRO
URBANO DO MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DOS REMÉDIOS,
ESTADO DO PIAUÍ .
DATA DA ASSINATURA: 14 DE JUNHO DE 2021.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14 DE JUNHO DE 2021 A 14 DE
JANEIRO DE 2022.
FISCAL  E GESTOR DO CONTRATO: CÍCERO ANDRADE NEIVA
– MAT. Nº 355283-7

Art. 2º. Esta publicação revoga a Portaria de nº 023/2021 publicada no
Diário Oficial do Estado do Piauí na data de 21 de junho de 2021, Nº 128.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

JOSÉ AUGUSTO DE CARVALHO GONÇALVES NUNES
Secretário de Estado da Defesa Civil do Piauí

Of.  754

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA SEFAZ-PI/SUPAFT/UNAFIN/GEPES Nº 132/2021

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no
OFÍCIO DE CUMPRIMENTO nº 1806311/2021/PH/PJUD/GAB/
PGEPI/ PJUD/GAB/PGE-PI/GAB/PGE-PI-PGE-PI (ID 1806311), de 24/
06/2021, da Procuradoria Geral do Estado - PGE, registrados sob o
SEI nº 00003.002520/2021-60 e Processo nº 0829079-20.2019.8.18.0140.

RESOLVE:

LOTAR, sub judice, por força de decisão judicial e
condicionado a permanência da aludida decisão proferida na Ação nº
0829079-20.2019.8.18.0140, em trâmite na 1ª Vara dos Feitos da Fazenda
Pública da Comarca de Teresina, ROSA VIRGÍNIA LOPES DE ABREU,
Técnico da Fazenda Estadual, Classe I, Referência A, Mat. 0027553, na
Gerência Regional de Atendimento de Teresina – 3ª GERAT.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Ricardo Cardoso Pires
SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA,

LOGÍSTICA E TECNOLOGIA- EM EXERCÍCIO

(Assinado eletronicamente)
Rafael Tajra Fonteles

SECRETÁRIO DA FAZENDA
(Assinado eletronicamente)

Of.  157
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO
DO PIAUÍ - CBMEPI-PI

Portaria Nº 75, de 19 de julho de 2021

Dispensa de oficial Superior da função
de Diretor de Pessoal do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, § 1º, do Regulamento de Movimentação
para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262, de
26 de março de 1981, c/c o art. 12 , da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro
de 2009, RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR o Tenente-Coronel QOBM/Comb.
(GIP 10.9129) João Soares da COSTA Neto, matrícula nº 015239-X,
da função de Diretor de Pessoal do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí.

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ronaldo Macêdo de Araújo - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado Eletronicamente)

 Portaria Nº 76, de 19 de julho de 2021

Dispensa de oficial Superior da função
de ComandanteOperacional do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, nouso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, § 1º, do Regulamento de Movimentação
paraOficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto n° 4.262, de
26 de março de 1981, c/c o art. 12 , da Leinº 5.949, de 17 de dezembro
de 2009, RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR o Coronel QOBM/Comb. (GIP 10.8333)
KLEBER Soares Correia Lima,matrícula nº 14438-0, da função de
Comandante Operacional do Corpo de Bombeiros Militar do Estadodo
Piauí.

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçõesem contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ronaldo Macêdo de Araújo - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado Eletronicamente)

Portaria Nº 77, de 19 de julho de 2021

Designação de Oficial Superior para a
função de ComandanteOperacional do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado
do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, nouso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, alínea “b”, item 1, do Regulamento
deMovimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo
Decreto n° 4.262, de 26 de março de 1981,c/c o art. 45-C, § 1º, da Lei
nº. 5.378, de 10 de fevereiro de 2004, e art. 12 e 34, parágrafo único,
inciso I,da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Tenente-Coronel QOBM/Comb. (GIP
10.9129) João Soares da COSTANeto, matrícula nº 015239-X, para a
função de Comandante Operacional do Corpo de Bombeiros Militardo
Estado do Piauí.

Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias, a
contar do primeiro dia útilsubsequente à publicação desta portaria,
para a passagem de função, recebimento da carga patrimonial
etransmissão de encargos da Diretoria.

Art. 3º - Cumprido o estabelecido no art. 2º, o Comandante
Operacional deverá, no prazode 20 (vinte) dias, lavrar e encaminhar
ao Comandante-Geral o Termo de Recebimento de CargaPatrimonial
de veículo e dos materiais comuns (mobiliário, equipamentos de
informática, equipamentosáudio visuais e outros) sob a guarda e
responsabilidade da Diretoria, constando as seguintes
informações:especificação do bem, quantitativo existente, estado de
conservação e nº de tombamento.

Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçõesem contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ronaldo Macêdo de Araújo - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado Eletronicamente)

Portaria Nº 78, de 19 de julho de 2021

Designação de Oficial Superior para a
função de Diretor de Pessoal do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no  uso de suas atribuições
legais que lhe confere o art. 12, alínea “b”, item 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262, de 26 de março de 1981, c/c o art. 45-C, § 1º, da Lei nº. 5.378,
de 10 de fevereiro de 2004, e art. 12 e 17, parágrafo 1º, inciso I, da Lei
nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Tenente-Coronel QOBM/Comb. (GIP
10.9131) CLEMILTON Aquino Almeida, matrícula nº 15241-2, para a
função de Diretor de Pessoal do Corpo de Bombeiros Militar do
Estado do Piauí, cumulativamente com a função que já desempenha.

Art. 2º - Fica estabelecido o prazo de 05 (cinco) dias, a
contar do primeiro dia útil subsequente à publicação desta portaria,
para a passagem de função, recebimento da carga patrimonial e
transmissão de encargos da Diretoria.

Art. 3º - Cumprido o estabelecido no art. 2º, o Diretor deverá,
no prazo de 20 (vinte) dias, lavrar e encaminhar ao Comandante-
Geral o Termo de Recebimento de Carga Patrimonial de veículo e
dos materiais comuns (mobiliário, equipamentos de informática,
equipamentos áudio visuais e outros) sob a guarda e
responsabilidade da Diretoria, constando as seguintes informações:
especificação do bem, quantitativo existente, estado de conservação
e nº de tombamento.

Art. 4º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Ronaldo Macêdo de Araújo - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado Eletronicamente)
Of.  423
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 926/2021

Teresina(PI), 16 de julho de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 109 da
Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º  - Designar como fiscais do Contrato, celebrado por
esta Secretaria, qual seja, Contrato N° 063/2021 (REPREMIG –
REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS LTDA) o
qual têm por objeto aquisição de Impressora multifuncional para
atender às necessidades das escolas da rede estadual de ensino e da
sede desta Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/PI, os
seguintes servidores:
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 Parágrafo Único. Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto
nas notas fiscais ou faturas, os fiscais dos contratos devem proceder
à fiscalização contratual, anotando em registro próprio todas as
ocorrências realizadas com a execução dos contratos, conforme
dispõe o decreto nº 15.093/2013. Art. 2º - Determinar que os fiscais
devam informar ao Gestor dos Contratos sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

Art. 3° - Cientificar que os fiscais do contrato responderam,
perante aos órgãos competentes, caso ateste o recebimento de bens
ou serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Art 4º -  Esta Portaria entra em vigor  a partir da data da
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 16 de julho de 2021.

Ellen Gera de Brito Moura
Secretário de Estado da Educação

Of.  133

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ - SEDUC-PI

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 927/2021

Teresina(PI), 19 de julho de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ,
no uso de suas atribuições legais, com base no artigo 109 da
Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º  - Designar como gestor e fiscais dos Contratos,
celebrado por esta Secretaria, qual seja, Contrato N° 057/2021 (CAPY
REPRESENTAÇÕES E COMERCIO EM GERAL LTDA) e 058/2021
(ANA KELLES E ANTONIA AURIDETE LTDA – ME) o qual têm por
objeto Aquisição de 577 quadro branco em acrílico destinados ao
desenvolvimento dos trabalhos realizados nas unidades escolares
pertencentes à Secretaria de Educação do Estado do Piauí, os
seguintes servidores:
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 Parágrafo Único. Parágrafo único. Antes de efetivar o atesto
nas notas fiscais ou faturas, os fiscais dos contratos devem proceder
à fiscalização contratual, anotando em registro próprio todas as
ocorrências realizadas com a execução dos contratos, conforme
dispõe o decreto nº 15.093/2013. Art. 2º - Determinar que os fiscais
devam informar ao Gestor dos Contratos sobre eventuais vícios,
irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados pela
contratada, propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

Art. 3° - Cientificar que os fiscais do contrato responderam,
perante aos órgãos competentes, caso ateste o recebimento de bens
ou serviços em desacordo com o especificado no contrato.

Art 4º -  Esta Portaria entra em vigor  a partir da data da
assinatura, revogadas as disposições em contrário.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 19 de julho de 2021.

Ellen Gera de Brito Moura
Secretário de Estado da Educação

Of.  135
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUÍ - INTERPI

DIREÇÃO GERAL DO INTERPI

PORTARIA Nº  273/2021/DG/INTERPI

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE TERRAS DO
PIAUÍ – INTERPI, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme previsão do artigo 37, inciso V, do Regulamento Geral desta
Autarquia, aprovado pelo Decreto nº 5.241/1982,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora CAROLINE VIVEIROS
MOURA DA CRUZ - MATRÍCULA: 0340967-8 para ser gestora e a
servidora ANA LETÍCIA DE CASTRO SILVA - MATRÍCULA:
342349-2 para ser fiscal, ambas do Termo Aditivo nº 003/2020 ao
Contrato Administrativo n° 015/2017  que possui como contratado
o Sr. RICHARD MARTINS TORSIANO - CPF N° 824.775.740-00,
para prestação de serviços de Consultoria Individual para
assessoramento à Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí
- CGJ/PI, nas áreas de ordenamento territorial, cadastro de terras e
atividades multissetoriais relativas à implementação do
subcomponente de regularização fundiária, que é parte integrante
do Projeto Pilares de Crescimento e Inclusão Social, com
financiamento pelo Banco Mundial, de acordo com as especificações
constantes no termo de referência, parte integrante do contrato, e
suas respectivas condições.

Art. 2° - Designar a servidora CLARECINDA DE ARAÚJO
MOURA JESUINO TEIXEIRA - MATRÍCULA: 026580-2 para ser a
fiscal suplente no caso de ausência da servidora titular, exercendo
todos os atos que forem designados ao cargo;

Art. 3º - A existência de fiscalização por parte da servidora
designada de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da
contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação ora
assumida;

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Diretor-Geral do INTERPI

Of.  1148

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI

PORTARIA N.º 059/2021

DESIGNA servidor para função que
especifica.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO DO PIAUI, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o que determina o Art. 67 da Lei n. º
8.666/93, no que é pertinente ao acompanhamento da execução dos
contratos administrativos do Estado do Piauí, por intermédio do
Instituto de Desenvolvimento do Piauí-IDEPI.

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o (a) servidor (a) Nailton de Sousa Silva,
Gerente de Recursos Minerais, Matricula n.º 340846-9, lotado na
Diretoria de Recursos Minerais, para, a partir desta data e durante
toda a vigência do ajuste, ou até que seja determinada sua
substituição por outro servidor, proceder à FISCALIZAÇÃO

TÉCNICA do Termo de Contrato nº 051/2021, firmado entre o ESTADO
DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento do Piauí –
IDEPI, e a empresa PRO ENGENHARIA EIRELI., CNPJ: Nº 22.851.187/
0001-70,  relativo aos serviços de recuperação de estrada vicinal,
extensão 27,20Km, no município de Monsenhor Gil - PI.

II - DETERMINAR que o (a) referido (a) servidor (a) adote
todos os procedimentos necessários à fiscalização dos ajustes,
observando em especial a Lei n.º 8.666/93, as instruções e
normatizações estabelecidas por meio de portarias, circulares,
instruções normativas, ordens de serviço, resoluções que regulem
ou venham a regular a matéria, inclusive.

III - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Teresina, 19 de julho de 2021

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral - IDEPI

Of.  1354

Of.  766
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO DO PIAUÍ

PORTARIA nº 012/2021              Teresina-PI, 19 de julho de 2021.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO
RÁDIO E TELEVISÃO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

I – DESIGNAR: NAIR VIEIRA DE SOUSA matrícula nº
255313-9 e FLÁVIA DENISE COELHO VERAS matrícula nº 339665-7,
para, sob a Coordenação do primeiro, comporem o Núcleo de Controle
de Gestão, ficando como membro FLÁVIA DENISE COELHO VERAS.

II – Revogam-se as disposições em contrário, entrando em
vigor esta Portaria na data de sua emissão.

COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE

Atenciosamente,

 MANOEL ALBANO AMORIM DE QUEIROZ
Presidente da Fundação Antares Rádio e TV Educativa do Piauí

Of.  133

PORTARIA do Gabinete Militar da Governadoria Nº 057/2021 de 16 de
julho de 2021.

O Chefe do Gabinete Militar da Governadoria do Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais:

CONSIDERANDO o disposto no art. 58, III, da Lei Federal nº
8.666/93, que confere à Administração Pública a prerrogativa de
fiscalizar a execução dos contratos administrativos, bem como o que
prescreve o art. 67 da mesma lei, no sentido de que os contratos
devem ser acompanhados e fiscalizados por um representante da
administração especialmente designado.

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 15.093, de 21 de
fevereiro de 2013, que "estabelece procedimentos para o
acompanhamento dos contratos firmados por órgãos e entidades
estaduais"

CONSIDERANDO, ainda, a celebração por este órgão do
Contrato Nº 012/2021-GAMIL, firmado entre o Gabinete Militar da
Governadoria e a empresa HUMAITÁ COMÉRCIO DE PAPÉIS E
ALIMENTOS EIRELI, que tem por objeto a Aquisição de papéis A4,
conforme quantidades e especificações contidas no termo de
Referência e na proposta da contratada, destinados ao Gabinete Militar
da Governadoria.

RESOLVE:

Art. 1º Ficam designados os servidores: Racnela Aranha Cunha
Lustosa, CPF nº. 361.748.903-68, Matrícula nº 3514544, para exercer a
função de Fiscal de Contrato e o servidor Cap. PM Elton Maciel de
Sousa, CPF Nº. 763.465.953-34, Matrícula 104.807-4, para o exercício
da função de Gestor do Contrato.

Art. 2º Incumbe ao gestor do contrato desempenhar as
atribuições previstas no art. 3º do Decreto nº 15.093/2013,
especialmente as seguintes:

I - registrar o contrato administrativo nos termos do art. 60 da
Lei n. 8.666/1993, ou zelar para que o servidor ou órgão competente o
faça em tempo e modo legalmente previstos;

II - ter, devidamente autuado, e sob sua guarda uma cópia do
contrato nº 009/2021-GAMIL, bem como dos eventuais termos
aditivos;

III - alertar o servidor ou órgão responsável para a aproximação
do termo final do contrato, informando-o eventualmente da
possibilidade de prorrogação contratual;

IV - expedir relatório mensal destinado ao superior hierárquico
informando da movimentação do contrato administrativo, alertando
para fatos relevantes como a aproximação do seu termo final e outros
fatos supervenientes que possam implicar em mora ou inadimplemento
destes;

Parágrafo único. O aviso sobre a proximidade do fim do prazo
contratual, previsto no inciso III deste artigo, deverá ser expedido
com a antecedência de 90 (noventa) dias do seu termo final.

Art. 3º As atribuições de Fiscal do Contrato são aquelas constantes
do art. 4º do Decreto nº 15.093/2013, notadamente as seguintes:

I - fiscalizar a execução do Contrato, informando ao gestor do
contrato sobre eventuais vícios, irregularidades verificadas na
execução por parte da contratada;

II - anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato que venha a conhecer durante a fiscalização;

III - verificar, se for o caso, o cumprimento por parte da
concedente, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados;

IV - atestar o cumprimento dos serviços discriminados nas
notas fiscais ou faturas, após verificar a efetiva prestação do mesmo;

V - propor as soluções e as sanções que entender cabíveis
para regularização das faltas e defeitos observados.

Parágrafo único. O fiscal que atestar a prestação de serviço
em desacordo com o especificado no contrato responderá
solidariamente perante os órgãos competentes pelo dano  ao erário,
independentemente, das demais penalidades aplicáveis.

Cientifique-se
Publique-se
Cumpra-se.

Leandro de Melo Castelo Branco - Cel. PM
Chefe do GAMIL

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE
APOIO

PORTARIA Nº 058 de 19 de julho de 2021.

Dispõe sobre a designação de servidores para
o exercício das atribuições de Pregoeiro e
Membros de Equipe de Apoio, para atuação no
Pregão Eletrônico Nº 001/2021-GAMIL,
referente a aquisição e instalação de 01 (um)
Grupo Motor Gerador para funcionamento com
potência nominal de 180 KVA, no âmbito do
Gabinete Militar da Governadoria - GAMIL.

O CHEFE DO GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA-
GAMIL, no uso das suas atribuições legais, que lhe confere o art. 4º
do Decreto nº 18.617 de 25 de outubro de 2019, (Regimento Interno do
Gabinete Militar da Governadoria), publicado no DOE-PI Nº 204 de 25
de outubro de 2019, considerando o art. 16 Decreto Federal nº 10.024/
2019 e considerando a Portaria nº 005/2021-GAMIL de 21 de janeiro
de 2021, publicada no DOE Nº 016 de 25 de janeiro de 2021, resolve:

Art.1º- Designar como Pregoeiro para atuação no Pregão
Eletrônico Nº 001/2021 referente a aquisição e instalação de 01 (um)
Grupo Motor Gerador para funcionamento com potência nominal de
180 KVA, no âmbito do Gabinete Militar da Governadoria-GAMIL, o
servidor Francisco Matias de Oliveira.

Art.2º - Designar como membros da Equipe de Apoio do
Pregoeiro os servidores abaixo relacionados:
• Fúlvio Oliveira Amorim
• Rafaella Eugênia Sousa Matos Gonçalves
• Pedro Ferreira dos Santos Junior

Artigo 3°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura.

Publique-se

Leandro de Melo Castelo Branco - Cel. PM
Chefe do GAMIL

Of. 120

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
PALÁCIO DE KARNAK
GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÕES REFERENTE A
PORTARIA DE GESTOR E FISCAL DE CONVÊNIO

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE, por
intermédio do Senhor secretario Igor Leonam Pinheiro Néri, torna -
se público para o conhecimento dos interessados a ANULAÇÃO
das publicações “CANCELAMENTO DA PORTARIA DE GESTOR
E FISCAL N° 21/2021, 22/2021, 23/2021”, respectivamente dos
ofícios 544/2021, 546/2021, 547/2021, publicada no Diário Oficial N°
149, do dia 15 de julho de 2021 página 20.  Publique-se.

Teresina - PI, 19 de julho de 2021.

Igor Leonam Pinheiro Néri
SECRETÁRIO

Of.  551

Portaria nº037/2021/GDG     Teresina, 06 de julho de 2021

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE
DOS SERVIDORES DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o art. 10, §2º, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de Janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores
Públicos Civis do Estado do Piauí)

R E S O L V E:

DESIGNAR, DARIMAR DOS SANTOS VELOSO, Agente Técnico
de Serviço, matrícula nº 023169-0, do quadro pessoal deste Instituto,
para exercer a função gratificada, denominada Supervisor I, Símbolo
DAI-4, junto à Coordenação de Controle Interno, com efeitos a partir
da data da publicação.

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Daniele Amorim Aita
Diretora Geral do IASPI

Of. 180

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS
SERVIDORES DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI

Portaria Nº 646, de 20 de julho de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ, no uso
de suas prerrogativas legais,

R E S O L V E:

1. Remover o servidor José Adailton Ribeiro dos Santos,
Médico, Matrícula funcional nº 272133-3, do quadro de pessoal desta
Secretaria de Estado da Saúde, lotado na Unidade Integrada de Saúde
do Mocambinho, na cidade de Teresina/PI, para que o mesmo preste
seus serviços junto ao Hospital Regional Senador José Cândido Ferraz,
no município de São Raimundo Nonato/PI.

2. Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua
assinatura.

3. Dê-se ciência e cumpra-se.

(Assinado Eletronicamente)
FLORENTINO ALVES VERAS NETO

Secretário de Estado da Saúde do Piauí
Of. 2534

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Of. 549
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA SEDUC-PI/GSE Nº 928/2021

Teresina(PI), 19 de julho de 2021

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, com base
no artigo 109 da Constituição Estadual.

RESOLVE:

Art. 1º  - CESSAR os efeitos da Portaria GSE-ADM. Nº0224/2019  para a  seguinte gestora do Polo de
Apoio Presencial da Universidade Aberta do Piauí relacionado a seguir: 

 

POLO /
CIDADE

NOME (A) FUNÇÃO CPF Nº

BOCAINA
VANILDA SUZANA LEAL
SILVA

COORDENADORA ADJUNTA DE POLO 
    

265.085.593-
20

 

Art. 2° - A presente Portaria entra em vigor a par!r desta data.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO PIAUÍ, em Teresina(PI), 19 julho de 2021.

(assinado eletronicamente)

Ellen Gera de Brito Moura

Secretário de Estado da Educação

Of. 98
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RESOLUÇÃO Nº 03, DE 19 DE JULHO DE 2021. 
 
 

Institui, no âmbito do Consórcio Interestadual de 
Desenvolvimento Sustentável do Nordeste  
Consórcio Nordeste, o Programa Nordeste Acolhe, 
voltado à promoção de ações de proteção social às 
crianças e aos adolescentes em situação de orfandade 
em decorrência da Covid-19, no campo da política 
pública de assistência social integrada, e dá outras 
providências. 
 
 

 
O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO NORDESTE  CONSÓRCIO NORDESTE, no 
uso de suas atribuições previstas no art. 32 do Estatuto deste Consórcio, em reunião, por 
teleconferência, da Assembleia Geral Ordinária, ocorrida em 19 de julho de 2021, e  

 
Considerando que a constituição do Consórcio Nordeste tem por objetivo a promoção 

do desenvolvimento sustentável e a cooperação entre os entes consorciados, propiciando, entre outros, 
o fortalecimento das capacidades dos Estados com a fusão de recursos e o desenvolvimento de 
sinergias, além de promover a inovação a partir da ligação de setores com maior coordenação e 
coerência; 

Considerando que o Consórcio Nordeste tem, dentre as suas finalidades, a atuação na 
área da assistência social e dos direitos humanos, a promoção da igualdade racial e de gêneros,  a 
articulação e ações conjuntas junto às Cortes Internacionais de Direitos Humanos, a promoção e defesa 
das pessoas com deficiência, a segurança alimentar e ações de convivência com a seca, a proteção e 
defesa da criança e do adolescente, a proteção, promoção e defesa do idoso, a promoção do trabalho, 
renda, empreendedorismo, microcrédito e economia solidária; 

Considerando que compete às Câmaras Temáticas, nos termos da Resolução nº 
12/2020, de 28 de dezembro de 2020, formular propostas de diretrizes e ações conjuntas para a solução 
de problemas pertinentes à área de atuação, compreendendo a elaboração de propostas de políticas 
apropriadas à realidade da região Nordeste e sua inserção no contexto nacional e internacional; 

Considerando que a Câmara Temática da Assistência Social, criada pela Portaria nº 
03/CIDSNE/PRES, de 02 de março de 2021, tem como objetivo fortalecer o compromisso coletivo 
com os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável - ODS, mediante a unificação de esforços com a 
provisão de serviços e benefícios no contexto da pandemia e pós pandemia; 

Considerando que a Câmara Temática da Assistência Social visa mobilizar e articular 
recursos, esforços e experiências da região para potencializar ações integradas e intersetoriais dos 
Estados da Região, com vistas ao aprimoramento da oferta de serviços e benefícios às famílias em 
desproteção social, no contexto de agravamento das desigualdades, durante e pós pandemia; 

Considerando que as ações emergenciais aprovadas no Plano de A
da Assistência Social expressam a decisão política pela proteção social 

da população em situação de vulnerabilidade, pela organização de arranjos institucionais e 
implementação de políticas públicas regionais efetivas, cujos impactos sociais e territoriais sejam 
capazes de acelerar a implementação dos ODS, na perspectiva de um Nordeste mais justo e mais 
humano;  

Considerando que o número de mortes de gestantes e de mães de recém-nascidos 
(puérperas) por Covid -19, mais do que dobrou em 2021 em relação à média de 2020, segundo dados 
do Observatório Obstétrico Brasileiro Covid -19 (OOBr Covid-19); e 

Considerando que as crianças e adolescentes órfãos, em decorrência do óbito dos seus 
pais pela Covid-19 tem se tornado o público principal das sequelas sociais das crises econômica, 
social, política, sanitária e humanitária, com a assustadora ampliação de uma geração desprovida de 
cuidados parentais, que crescerá sem a presença da figura paterna e/ou materna, em geral os únicos 
provedores da casa;  

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Aprovar, no âmbito do Consórcio Interestadual de Desenvolvimento 

Sustentável do Nordeste  Consórcio Nordeste, o Programa Nordeste Acolhe, com a finalidade de 
estabelecer diretrizes para as ações dos Estados consorciados de proteção social às crianças e aos 
adolescentes em situação de orfandade em face da pandemia da Covid-19. 

§1º Considera-se público deste Programa as crianças e/ou adolescentes em situação de 
orfandade, seja bilateral ou de famílias monoparentais: 

I  situação de orfandade bilateral: condição social em que se encontra a criança ou 
adolescente em que ambos os pais, biológicos ou por adoção, faleceram, sendo, pelo menos um deles, 
em razão da Covid-19; e 

II -  situação de orfandade em famílias monoparentais: condição social que se encontra 
a criança ou adolescente em que a família é formada por somente um dos pais, biológico ou por 
adoção, e este faleceu em razão da Covid-19. 

§2º  O Programa priorizará as crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade 
e risco pessoal e social. 

§3º O Programa fixará diretrizes para a implementação de ações de proteção social no 
campo da política pública de assistência social integrada, sobretudo, às de saúde, educação e trabalho, 
com respeito às especificidades dos Estados consorciados. 

 
Art. 2º São diretrizes do Programa Nordeste Acolhe:  
 
I - proteção social continuada da criança e do adolescente em situação de orfandade em 

decorrência da Covid-19; 
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II - aprimoramento da capacidade de comunicação e acuidade dos cadastros públicos 
com vistas ao registro do assento de óbito nos casos em que o(a) falecido(a) deixa filhos(as) menores, 
evitando-se à não identificação dos sujeitos e a perda de direitos;   

III - articulação e diálogo institucional com os órgãos e entidades que compõe o 
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), Sistema de Garantia de Direitos e os demais órgãos 
auxiliares, para fins de identificação e inserção da criança e do adolescente em situação de orfandade 
nos serviços e benefícios socioassistenciais; 

IV - redução dos impactos do trauma da morte e dos demais efeitos sociais e 
econômicos decorrentes, mediante a inclusão da criança e do adolescente em situação de orfandade, 
de forma prioritária, na rede de proteção social das diversas políticas públicas; 

V - atuação multidisciplinar e intersetorial, mediante articulação das ações 
governamentais voltadas à proteção da criança e do adolescente, sobretudo, às de saúde, educação e 
trabalho; 

VI - desburocratização das ações com vistas à ampliação e facilitação do acesso das 
crianças e dos adolescentes em situação de orfandade à política de assistência social; 

VII - atuação articulada com vistas à garantia de desenvolvimento saudável, com 
acompanhamento familiar (família substituta) e ou institucional (quando ocorrer acolhimento 
institucional). 

§1º Inclui-se nos impactos decorrentes da morte, de que trata o inc. IV:  
I - no campo da saúde mental, por meio da articulação com o Sistema Único de Saúde 

 SUS, a necessidade de acompanhamento psicossocial prioritário às crianças e aos adolescentes 
órfãos e às famílias substitutas; 

II - no campo relacional, a oferta de acompanhamento pelas equipes multiprofissionais 
dos Centros de Referência de Assistência Social - CRAS e/ou Centros de Referência Especializado 
de Assistência Social - CREAS, com vistas ao fortalecimento dos vínculos familiares e sociais (de 
pertencimento). 

§2º A inserção do adolescente no ambiente de trabalho de que trata o inc. V, se dará 
em programas de aprendizagem profissional, nos termos da Lei da Aprendizagem n° 10.097, a partir 
dos 16 anos, e na condição de aprendiz, dos 14 aos 16 anos, com o objetivo de qualificação profissional 
e inserção no mercado de trabalho. 

§3º A garantia do acesso à escola da criança e do adolescente deverá ser priorizada, 
sendo a inserção de adolescentes a partir dos 15 anos na escola, de imediato, com estímulo àqueles 
que não foram alfabetizados, por meio da Educação de Jovens e Adultos - EJA. 

 
Art. 3º Compete aos Estados: 
 
I - promover ações visando a identificação e a inserção da criança e do adolescente em 

situação de orfandade nos serviços e benefícios socioassistenciais; 
II - instituir auxílio financeiro continuado como instrumento de segurança de renda, 

acolhimento e amparo às crianças e aos adolescentes em situação de orfandade bilateral e/ou de 
famílias monoparentais; 

III - elaborar e aprovar fluxos e protocolos integrados entre as políticas públicas 
setoriais, de âmbito estadual e municipal, para garantir proteção integral à criança e ao adolescente, 
tendo em vista o seu desenvolvimento saudável, com acompanhamento familiar (família substituta) e 
ou institucional (quando ocorrer acolhimento institucional);  

IV - pactuar junto à rede de saúde dos municípios fluxos e cronograma de visitas, por 
meio da Atenção Primária à Saúde - APS, para acompanhar a vacinação e o desenvolvimento da 
criança ou adolescente; 

V - orientar os Conselhos de Assistência Social e dos Direitos da Criança e do 
Adolescente dos municípios sobre a necessidade de criação de comissões específicas para realizar o 
acompanhamento das ações voltadas para este público; 

VI - orientar os municípios para a realização de busca ativa, nas áreas mais vulneráveis, 
de casos de orfandade ocasionados pela pandemia não mapeados pelos sistemas de saúde e/ou de 
assistência social; 

VII - criar campanhas de incentivo ao registro de nascimento, caso não tenha sido feito 
antes do óbito dos genitores; 

VIII - fortalecer as ações de adoção e acolhimento com acompanhamento familiar 
(família substituta) e ou institucional (quando ocorrer acolhimento institucional. 

 
§1º O auxílio financeiro de que trata o inc. II, deverá ser pago mensalmente até o 

alcance da maioridade civil, devendo ser reajustado monetariamente anualmente, tendo por finalidade 
contribuir para a garantia do direito à vida e à saúde, bem como para o acesso à alimentação, educação 
e lazer. 

§2º As ações dos Estados deverão articular os órgãos e entidade que compõe o Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS, Sistema de Garantia de Direitos e os demais órgãos auxiliares, 
considerando a responsabilidade conjunta destes atores. 

§3º As ações de que trata este Artigo deverão ser realizadas em atenção às 
especificidades e à realidade de cada um dos Estados consorciados. 

 
Art. 4º A Secretaria Executiva do Consórcio Nordeste apoiará, com auxílio da Câmara 

Temática de Assistência Social, os Estados consorciados na implementação das ações decorrentes 
deste Programa. 

Parágrafo único. Caberá à Secretaria Executiva a articulação das Câmaras Temáticas 
com atuação nas áreas afeitas ao tema deste Programa, com vistas a facilitar o processo de integração 
e complementaridade das ações propostas. 

 
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 
 
 
 
 
 

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS 
Governador do Estado do Piauí 

Presidente do Consórcio Nordeste 

Of.  122
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Of. 342

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 42/2018.

CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí -
SETRANS/PI - CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Cerrado Engenharia e Incorporadora Eireli; CNPJ n°
02.725.914/0001-45.
OBJETO CONTRATUAL: Pavimentação asfáltica em Tratamento
Superficial Duplo - TSD com banho diluído da Rodovia de Ligação no
Trecho ligando a sede do município de Padre Marcos - PI ao Povoado
Riacho do Padre, com extensão total de 3,013 km.
OBJETO DO ADITAMENTO: A vigência do contrato será prorrogada
até 20 de julho de 2022, contado a partir de 21 de julho de 2021.
DATA DE ASSINATURA: 19/07/2021.
ASSINAM: Hélio Isaías da Silva (pela Contratante) e Leandro
Machado Paçô (pela Contratada).

Of. 653

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DOS TRANSPORTES – SETRANS

AVISO DE PUBLICAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2021 - (SUPLI)

Realização de Pregão Eletrônico por SISTEMA DE REGISTRO DE
PREÇOS - SRP VISANDO A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DO GRUPO
HIDRÁULICO (TUBOS, FILTROS E LUVAS) PARA REVISTIR POÇOS
TUBULARES, para atender as necessidades da AGESPISA, de acordo
com as especificações descritas no termo de referência e edital. Data
da sessão: 02/08/2021 às 09h30min. A licitação será realizada através
do sistema licitacoes-e (https://www.licitacoes-e.com.br/aop/
index.jsp). Edital e termo de referência disponíveis no próprio sistema
acima citado, no site da Agespisa (https://www.agespisa.com.br) na
aba Transparência - Licitações e no site do Tribunal de contas do
Estado do Piauí ( https://www.tce.pi.gov.br ). Maiores informações
pelo telefone (86) 3198-0150, ramal 286.

Teresina-PI, 19 de Julho de 2021.

ISAURA MARIA JOSE AVELINO
Superintendente da SUPLI

GENIVAL BRITO DE CARVALHO
Diretor Presidente

Of. 489

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A – AGESPISA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021

PROCESSO SEI N° 00310.000073/2021-31

O Secretário de Estado das Cidades do Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE: Com fundamento no inciso VI, do
art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme o que
consta no Processo SEI N° 00310.000073/2021-31, HOMOLOGAR o
procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços Nº 003/
2021, tipo menor preço Unitário, cujo objeto é a contratação de empresa
de engenharia civil para execução de obras e serviços de pavimentação
em paralelepípedo, referente aos Convênios Siconv 897182/2019 no
município de Nova Santa Rita e Siconv 893326/2019 no município de
Corrente-PI, e ADJUDICAR o objeto licitado em favor das empresas
BS CONSTRUÇÕES EIRELI, com proposta comercial no valor de R$
908.006,36 (novecentos e oito mil, seis reais e trinta e seis centavos)
para Lote 01 e F. A. MENDES LOPES - ME, com proposta comercial
no valor de R$ 306.362,21 (trezentos e seis mil, trezentos e sessenta e
dois reais e vinte e um centavos) para Lote 02, pelas propostas mais
vantajosas para esta Secretaria. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão
Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/
Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-
4474. E-mail cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 19 de julho de 2021.

Fábio Henrique Mendonça Xavier De Oliveira
SECRETÁRIO DAS CIDADES

Of. 605

AVISO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021

PROCESSO Nº A.A.310.1.000826/20-31

A Secretaria de Estado das Cidades- SECID/PI, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação torna público e para conhecimento
dos interessados, após exame de proposta de preços relativo a tomada
de preços nº 005/2021, que objetiva a contratação de empresa de
engenharia civil para execução de obras e serviços de recuperação de
estrada vicinal, sendo dois trechos I e II - da sede ao povoado Baixinha,
trecho III - do povoado Baixinha a Juazeiro e trecho IV - no povoado
São Pedro, com extensão total de 49,9 km, no município de Novo
Santo Antônio-PI, com recursos oriundos do TESOURO; Classificação
Orçamentária: 45101.26.782.0008.1870; Natureza da Despesa: 4490.51
e FR - 00. Foram consideradas classificadas as empresas:  Construtora
Solução Eireli, GRM Empreendimentos Urbanos Eireli e Tecnic
Construtora Ltda, por atenderem, no todo, as exigências do Edital.
Obedecido o critério de julgamento prescrito ao Edital, chegou-se ao
seguinte resultado de classificação final: 1º lugar: GRM
Empreendimentos Urbanos Eireli, a) Valor Global R$ 1.398.657,12 (um
milhão, trezentos e noventa e oito  mil, seiscentos e cinquenta e sete
reais e doze centavos), 2º lugar: Tecnic Construtora Ltda, a) Valor
Global R$ 1.401.716,20 (um milhão, quatrocentos e um mil, setecentos
e dezesseis reais e vinte centavos) e 3º lugar: Construtora Solução
Eireli, a) Valor Global R$ 1.415.860,91 (um milhão,  quatrocentos e
quinze mil, oitocentos e sessenta  reais e noventa e um centavos); b)
Prazo de Execução 90 (noventa) dias. Assegurado os prazos para
cumprimento da Lei 8.666/93. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão
Permanente de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/
Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 216-
4474. E-mail cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 19 de julho de 2021.

José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 603

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DAS CIDADES
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Of. 586

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DAS CIDADES

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DE EXECUÇÃO
DO CONTRATO Nº 011/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 040/2019;
PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇOS: Nº 003/2019;
CONTRATO: Nº 011/2019;
CONTRATANTE: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ-
IDEPI, CNPJ. Nº 09.034.960/0001-47;
CONTRATADA: R J CONSTRUÇÕES; CNPJ: Nº 11.597.903/0001-18;
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 57, § 1º  DA LEI 8.666/93;
OBJETO: ALTERAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
Nº 011/2019, RELATIVO AOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE
MELHORIAS HABITACIONAIS PARA O CONTROLE DE DOENÇAS
DE CHAGAS, NO MUNICÍPIO DE COLÔNIA DO PIAUÍ-PI, SERÁ
AMPLIADO EM 90 (NOVENTA) DIAS;
RATIFICAÇÃO: FICAM RATIFICADAS AS DEMAIS CLAUSULAS
DO CONTRATO Nº 011/2019, RESPEITADAS AS ALTERAÇÕES
POSTERIORES.
DATA DA ASSINATURA: 01/06/2021;
SIGNATÁRIOS: LEONARDO SOBRAL SANTOS - PELA
CONTRATANTE E ROBERTO JONES SÁ DE ALBUQUERQUE - PELA
CONTRATADA.

Of. 1354

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM – DER
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 04/2020 - PROGERE II

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 04/2020 - PROGERE II
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado
entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE: Associação Dos Pequenos Produtores Rurais da
Comunidade Almessegas - APECA, Município De Pau D'Arco - PI.
CNPJ DA CONVENENTE: 41.522.434/0001-39
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de
vigência dos Termos de Colaboração nº 04/2020 - PROGERE II que
passa a ter seus efeitos até o dia 31/12/2021.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07 (sete) meses.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 07 (sete) meses.
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 26/05/2021
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima /
CONVENENTE: Francisco Ferreira das Chagas

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária da Agricultura Familiar

Of. 758

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
Nº 17/2020 - PROGERE II

Processo Administrativo nº AA014.1002619/18

Nº TERMO DE COLABORAÇÃO: 17/2020 - PROGERE II

FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado
entre o Governo do Estado e o Banco Internacional de Reconstrução
e Desenvolvimento - BIRD.

CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF.

CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84

CONVENENTE: Associação dos Trabalhadores e Trabalhadoras na
Agricultura Familiar do Assentamento Nossa Conquista do Município
de Coivaras - ASTRAF

CNPJ DA CONVENENTE: 17.406.641/0001-43

Fiscal do contrato: Francisco Alves dos Santos - Matrícula: 022720-0

Gestor do contrato: Francisco das Chagas Ribeiro Filho - Matrícula:
334013-9

RESUMO DO OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO:
Implantação do Plano de Investimento Produtivo. PIP na cadeia
produtiva da/o ovino/caprinocultura, com aquisição de bens e
serviços entre estes a Assistência Técnica Sistemática - ATS por 01
(um) ano, beneficiando 27 (vinte e sete) famílias na comunidade,

constando no PIP o respectivo cronograma de execução físico-
financeiro devidamente aprovado nas condições fixadas neste
instrumento e seus anexos.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano.

DATA DA ASSINATURA DO TERMO DE COLABORAÇÃO: 23/
11/2020

VALOR DO INVESTIMENTO (R$):210.519,20

VALOR DA CONTRAPARTIDA (R$): 84.942,00

VALOR GLOBAL (R$): 295.461,20

UNIDADE GESTORA: 150101

AÇÃO ORCAMENTÁRIA: 3102

NATUREZA DE DESPESA: 335041/445041

FONTE DE RECURSOS: 17008575

SIGNATARIOS DO TERMO DE COLABORAÇÃO:

CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima

CONVENENTE: Francisco Antônio Gomes

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretário da Agricultura Familiar

Of. 759

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AOS TERMOS DE
COLABORAÇÃO Nº 016/2019 - PROGERE II

Nº TERMOS DE COLABORAÇÃO: 06/2020 - PROGERE II
FUNDAMENTO LEGAL: Acordo de Empréstimo nº 8575-BR, firmado
entre o Governo do Estado do Piauí e o Banco Internacional de
Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SAF.
CNPJ DA CONCEDENTE: 06.553.572/0001-84
CONVENENTE:Associação Escola Família Agrícola dos Cocais,
Município de São João do Arraial - PI
CNPJ DA CONVENENTE:10.318.484/0001-75
RESUMO DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: prorrogar o prazo de
vigência dos Termos de Colaboração nº 06/2020 - PROGRE que passa
a ter seus efeitos até o dia 31/12/2021.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 07 (sete) meses
PRAZO DE EXECUÇÃO: 07 (sete) meses
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 16/05/2021
SIGNATARIOS DO TERMO ADITIVO:
CONCEDENTE: Patrícia Vasconcelos Lima
CONVENENTE: Antônio de Souza Silva

Patrícia Vasconcelos Lima
Secretária da Agricultura Familiar

Of. 765

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA AGRICULTURA FAMILIAR
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

ERRATA DO EXTRATO DE ATA DA SESSÃO DE ABERTURA DOS
ENVELOPES DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DA TOMADA
DE PREÇO Nº27/21.

Nº DA PUBLICAÇÃO: 142, fl. 38, de 07 de julho de 2021. Nº DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.337.1.000559/19-02 - SEI Nº
00337.000100/2020-96. Referente a Tomada de Preços nº 27/2020.
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA
COBERTA NA LOCALIDADE NOVA CONCEIÇÃO NO MUNICÍPIO
DE AMARANTE - PI.
Onde se lê: " 07 de Junho de 2021 ".
Leia-se: " 07 de Julho de 2021".
Por erro de digitação.

Teresina-PI, 19 de julho de 2021.

CLEMILTON LUIZ QUEIROZ GRANJA
Presidente da FUNDESPI

Of. 784

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ – FUNDESPI

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PARTÍCIPES: ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO
RURAL- SEAGRO E O MUNICÍPIO DE BARRAS/PI.
OBJETO: Cooperação técnica visando à execução dos serviços de
44.079,58 de pavimentação asfáltica no município de Barras-PI.
DOS RECURSOS FINANCEIROS: Não envolve a transferência de
recursos financeiros.
DA VIGÊNCIA: até 14 de julho de 2022, contados a partir da data de
sua assinatura (14/07/2021), podendo ser prorrogado.
SIGNATÁRIOS: Simone Pereira de Farias Araújo -Secretária do
Agronegócio e Empreendedorismo Rural e Edilson Servulo de Sousa
Prefeito Municipal de Barras/PI.

Of. 460

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL

TERMO APOSTILAMENTO DE REAJUSTAMENTO
DE PREÇOS AO CONTRATO Nº 018/2021
PROCESSO SEI Nº 00011.011937/2020-33

CONTRATO Nº: 018/2021
OBJETO: Reforma e Ampliação da U.E. Fenelon Castelo Branco, no
município de União.
PROCESSOS SEDUC/PI NS: 0010811/2016; 0029618/2016; 0030415/
2016; 0032662/2016; 0033263/2016; 0036861/2016 e 0048658/2016.
CONTRATADA: Construtora Padrão Ltda, com sede e foro na cidade
de Pedro II Estado do Piauí,
estabelecida à Rua Neném Galvão, nº 1042, Vila Operária, inscrita no
CNPJ sob o n 06.224.118/0001-80,
aqui representada por Maria Dulcilene Mourão Leite.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Educação do Piauí -
06.554.729/0001-96.
LICITAÇÃO: Concorrência Nacional nº 001/2017

O Secretário de Estado da Educação do Piauí, no uso de suas
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 65, § 8º, da Lei
8.666/1993, e Artigos 45 a 48 do Decreto Estadual 14.483/2011 em
respeito à manutenção do equilíbrio econômico financeiro e acolhendo
o acordado na CLÁUSULA SÉTIMA, SUBCLÁUSULA PRIMEIRA
do Contrato 018/2021, do referido Instrumento em decorrência da
repactuação concedida por parecer do Auditor Governamental do
Estado do Piauí, cujo objeto: Reforma e Ampliação da U.E. Fenelon
Castelo Branco, no município de União, CONSTRUTORA PADRÃO
LTDA - Serviços de reajustamento do Contrato 018/2021, RESOLVE
acrescentar o Valor Contratual de R$ 288.551,60 (Duzentos e Oitenta e
Oito Mil, Quinhentos e Cinquenta e Um Reais e Sessenta Centavos),
que corresponde à 27,39% do valor. Processo Original nº 00011.011937/
2020-33, gerador do Contrato nº 018/2021.
As despesas decorrentes desse reajuste correrão por conta da dotação
orçamentária: TESOURO, Unidade Orçamentária 14102, Classificação
Orçamentária Programa de Trabalho 12.368. 0002. 1957, Natureza
339039; Fonte de recurso: 100, Detalhamento de Fonte 025, Plano
Orçamentário 000103.

Teresina (PI), 15 de julho de 2021.

Ellen Gera de Brito Moura
Secretário de Estado da Educação do Piauí

Of. 100

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO DESERTA E
REABERTURA DE PRAZO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2020 - SUPARC

PROCESSO SEI N° 00010.001257/2020-11

A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria SUPARC
n° 041/2021, torna pública para conhecimento dos interessados em
participar do referido certame, que a licitação Concorrência Pública n°
001/2020-SUPARC, cujo objeto é a concessão de uso onerosa para
reforma, ampliação, modernização, exploração, operação e manutenção
do Hotel Serra da Capivara, com data de abertura ocorrida no dia 19/
07/2021 às 09h, foi considerada "DESERTA", face a ausência total de
interessados. Assim, reabre-se o prazo para realização de novo certame,
devendo ocorrer a Sessão Pública da Concorrência no dia 02 de
setembro de 2021, às 09h, no Auditório da Secretaria de Administração
e Previdência do Estado do Piauí, localizado na Av. Pedro Freitas, s/
nº, Bloco I, 2º andar, Centro Administrativo, CEP: 64.018-900, Teresina/
PI. Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital. O Edital
completo continuará à disposição dos interessados no site sitio
eletrônico www.ppp.pi.gov.br e no site do Tribunal de Contas do
Estado - TCE/PI.

Teresina, 20 de julho de 2021.

Justina Vale de Almeida
Presidente da Comissão Especial de Licitação

Viviane Moura Bezerra
Superintendência de Parcerias e Concessões - SUPARC

Of. 256

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DE PARCERIAS E CONCESSÕES – SUPARC
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
GABINETE MILITAR DA GOVERNADORIA

EXTRATO AO CONTRATO N° 013/21

NÚMERO DO PROCESSO N° AA.152.1.000025/21-04
NÚMERO PROCESSO SEI: 00152.000026/2021-57
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
002/2021
CONTRATANTE: SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO - SDE.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25.
CONTRATADO: CONCRETIZAR REFRIGERAÇÃO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA EIRELI
CNPJ DO CONTRATADO: 24.109.950/0001-17
RESUMO DO OBJETO:  CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO
DE PEÇAS (EXCETO COMPRESSOR) NOS APARELHOS DE AR
CONDICIONADO DA SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE
PRAZO DE EXECUÇÃO: 20 DE JULHO À 17 DE NOVEMBRO
DE 2021.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 20 DE JULHO DE 2021.
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$: 16.932,00 (DEZESSEIS MIL,
NOVECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PI:2000
FONTE: 100
 ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39
NOTA DE RESERVA: 2021NR00011
NOTA DE RESERVA: 2021RO1445
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: PELA CONTRATANTE: IGOR
LEONAM PINHEIRO NERI
PELO CONTRATADO: HUGO AUGUSTO DE SOUSA RIBEIRO

Of. 556

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONVITE Nº 002/2021 - CPL/SDE

PROCESSO Nº AA.152.1.000067/21-26
PROCESSO SEI Nº: 00152.000090/2021-38

O Secretário do Desenvolvimento Econômico do Estado do Piauí, no
uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e posteriores
alterações, e conforme o que consta no Processo Administrativo Nº
AA.152.1.000067/21-26, ADJUDICAR o objeto licitado em favor da
empresa GRM EMPREENDIMENTOS URBANOS EIRELI - CNPJ:
37.173.949/0001-01, que apresentou proposta de preços no valor de
R$ 300.183,77 (trezentos mil, cento e oitenta e três reais e setenta e
sete centavos), e HOMOLOGAR o procedimento licitatório na
CONVITE Nº 002/2021 - CPL/SDE, tipo menor preço, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUTAR OS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS DE 5,01 KM E PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO
DE 1.800,00 M² EM VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE ALTOS - PI

Teresina (PI), 19 de julho de 2021.

Igor Leonam Pinheiro Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA

ERRATA AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2021 - SECID

Fica retificado o Extrato do Contrato Nº 009/2021 - SECID, que possui
como objeto a execução de obras e serviços de pavimentação em
paralelepípedo no Estado do Piauí, compreendendo: LOTE II -
pavimentação de 25.508,90 m² em paralelepípedo de vias no município
de São João do Piauí - PI, publicado no DOE nº 150, datado de 16 de
julho de 2021, página 42, na forma que segue:

ONDE SE LÊ:
"Data da Assinatura do Contrato: 14/04/2021."

LEIA-SE:
"Data da Assinatura do Contrato: 26/05/2021."

Teresina-PI, 19 de julho de 2021.

FÁBIO HENRIQUE MENDONÇA XAVIER DE OLIVEIRA
Secretario de Estado das Cidades
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DAS CIDADES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO DOS ESPORTES DO PIAUÍ - FUNDESPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ - DER-PI.
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ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUI - IDEPI
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ERRATA REFERENTE AO EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2021.

Retifica-se a publicação publicada no Diário Oficial (D.O.E), Teresina
(PI) Segunda – Feira dia 05 de Julho de 2021, Página 33, que trata do
EXTRATO DO CONTRATO N°048/2021 oriunda da modalidade
CONCORRÊNCIA Nº 080/2020, ONDE SE LER: PRAZO DE
EXECUÇÃO: 120 (CENTO E VINTE) DIAS. LEIA-SE:  PRAZO DE
EXECUÇÃO: 90 (NOVENTA) DIAS.

Teresina (PI), 20 de julho de 2021.

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Of.  1370

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA N° 021/2021

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 029/2021, que tem por objeto: : A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
ADEQUAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO DE
FLORIANO/PI – EXTENSÃO – 78,00 KM, realizada abertura da
sessão de licitação na data do dia 15/07/2021 para a realização de
credenciamento e recebimento dos envelopes nº 01 e nº 02, realizando
a abertura dos envelopes nº 01 (habilitação)  para análise da COPEL/
IDEPI. Após este ato a Comissão Permanente de Licitações deste
IDEPI passa a publicar o resultado desta   CONCORRÊNCIA:

     I -Encontram-se Habilitadas as Empresas:

1) PRO ENGENHARIA EIRELI – CNPJ nº 22.851.187/0001-70;
2) POTY CONSTRUTORA EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA – CNPJ nº 17.323.084/0001-05;
3) CONSTRUTORRES – CNPJ nº 07.715.664/0001-86;
4) CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS – CNPJ nº 10.525.283/

0001-49.

    II – Encontra-se Inabilitada a Empresa:

5) CONSTRUFORT EIRELI – CNPJ nº 19.329.492/0001-91, pelo
não cumprimento no exigido no item nº 8.3.3, subitem nº
8.3.3.2, do edital desta concorrência.

                   Publique-se.

Teresina (PI), 19 de julho de 2021.

LASTHÊNIA FONTINELLE SOUSA DE ALMENDRA FREITAS
  Presidente de Licitações do IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of.  1366

EXTRATO - TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

ATO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 077/2020
PARTES: Instituto de Desenvolvimento do Piauí (CNPJ nº 9.034.960/
0001-47) e Município de Bom Princípio – PI (CNPJ n° 41.522.194/
0001-72).
OBJETO: Recupera 29,52 Km de Estrada Vicinal, no município de
Bom Princípio – PI.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 116 da Lei Federal nº 8.666/93;
ASSINAM: Leonardo Santos Sobral, pelo IDEPI, e, Francisco
Apolinário Costa Moraes, pelo município de Bom Princípio – PI.

Of.  1371
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COMANDO GERAL DA POLÍCIA MILITAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N° 03/2021-CPL/PMPI  

Nº do processo SEI 00028.010963/2021-46 

Nº Automático de Contrato no 
SIAFE-PI 

21002961 - AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS E MATERIAL 
HOSPITALAR PARA OS EQUINOS. 

Fundamento legal ART. 24, INCISO IV, DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES. 

Contratante POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ. 

Codificação da UG no SIAFE 26101 

Contratado F C BRANCO EIRELI 

CNPJ/CPF do Contratado 00.098.317/0001-02 

Resumo do objeto do contrato  

CONTRATAÇÃO DIRETA, POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, PARA A 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, MATERIAL HOSPITALAR E 
ACESSÓRIO ANIMAL PARA ATENDER A DEMANDA DO PLANTEL 
DE EQUINOS DA PMPI. 

Prazo de vigência  
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 
31/12/2021. 

Prazo de execução  A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA ATÉ 31/12/2021. 

Valor global 
R$ 149.898,00 (CENTO E QUARENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS 
E NOVENTA E OITO REAIS). 

Dotação orçamentária 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA � 26101 

PROGRAMA � 0003 

AÇÃO (PROJ/ATIV/OP/ - 2899 

FUNÇÃO � 06 

SUBFUNÇÃO � 181 

Fonte de Recursos 100 

Natureza da Despesa 3.3.90.30 

Nº Nota de Reserva no SIAFE 2021NR00167 

Nº Nota de Patrimonial no SIAFE 2021RO01300 

 
 
 

Lindomar Castilho Melho � Cel PM 
Comandante Geral da Polícia Militar do Piauí 

Of.  5050

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 007/21-SDE
PROCESSO Nº AA.152.1.000131/21-68

PROCESSO SEI N°: 00152.000086/2021-70

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica aos
interessados que realizará a abertura da licitação, modalidade
TOMADA DE PREÇOS N° 007/21 às 10 (DEZ) horas do dia 09 de
agosto de 2021, cujo objeto é: A contratação de empresa de engenharia
para executar os serviços de recuperação de estrada vicinal de 42km
no município de Palmeirais - PI.  O tipo de licitação é o menor preço,
regime de empreitada por preço unitário. O valor global estimado é de
R$ 1.164.389,34 (um milhão, cento e sessenta e quatro mil, trezentos e
oitenta e nove reais e trinta e quatro centavos) todas as despesas
decorrentes deste procedimento licitatório ocorrerão às expensas do
Governo do Estado do Piauí por intermédio da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico – SDE. Fontes de Recursos: 100; Projeto
PI: 1994; Natureza da Despesa: 449051; Nota de Reserva:
2021NR00070. O Edital e seus anexos correspondentes ao objeto desta
licitação encontram-se disponíveis no site do TCE-PI ou podem ser
solicitados através do e-mail: licitacaosedet@gmail.com. Os
interessados que optarem por recebê-los presencialmente deverão

comparecer à sede da Contratante, mediante o pagamento da
importância de R$ 100,00 (cem reais), referente à recomposição de
custo efetivo de reprodução gráfica ou de mídia digital da
documentação fornecida, a ser recolhida junto ao Banco do Brasil
Conta 7312-1, Agência 3791-5. Não serão aceitos comprovantes de
depósitos bancários realizados através de envelopes de
autoatendimento, depósitos eletrônicos e pela internet com data
anterior à publicação do Edital. Publique-se.

                                             Teresina - PI, 20 de julho de 2021.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto: Igor Leonam Pinheiro Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE

Of.  560

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS
FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA/FECOP- PI
CONSELHO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA/CPCP

Of: 559
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA- SEADPREV
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO RURAL

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PARTÍCIPES: ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO
RURAL- SEAGRO E O MUNICÍPIO DE ACAUÃ/PI.

OBJETO: Cooperação técnica visando à execução dos serviços
de 19.000,00 m² de pavimentação paralelepípedo nas ruas
Deusdedit Cavalcanti, Dep. Humberto Reis, Joaquim R. de Sousa,
Projetadas I e II do Povoado Alta Vista, Projetadas I e II do Povoado
Carrasco, e nas seguintes ruas do Povoado Baraúna: Francisco
de Assis Rodrigues (Trecho I e II), Projetada, Florêncio Francisco
Rodrigues, Arlete de Sousa Rodrigues, Maria Ducarmo Rodrigues,
no município de Acauã- PI.

DOS RECURSOS FINANCEIROS: Não envolve a transferência de
recursos financeiros.

DA VIGÊNCIA: até 19 de julho de 2022, contados a partir da data
de sua assinatura (19/07/2021), podendo ser prorrogado.

SIGNATÁRIOS: Simone Pereira de Farias Araújo - Secretária do
Agronegócio e Empreendedorismo Rural e Paulo Sérgio de Sousa
- Prefeito Municipal de Acauã/PI.

Of.  461

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

PARTÍCIPES: ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DO AGRONEGÓCIO E EMPREENDEDORISMO
RURAL- SEAGRO E O MUNICÍPIO DE PAULISTANA/PI.

OBJETO: Cooperação técnica visando à execução dos serviços de
41.405,00 m² de pavimentação asfáltica na Avenida Principal (Trechos
I, II e III) no município de Paulistana- PI.

DOS RECURSOS FINANCEIROS: Não envolve a transferência de
recursos financeiros.

DA VIGÊNCIA: até 07 de janeiro de 2022, contados a partir da data de
sua assinatura (07/01/2021), podendo ser prorrogado.

SIGNATÁRIOS: Simone Pereira de Farias Araújo - Secretária do
Agronegócio e Empreendedorismo Rural e Joaquim Júlio Coelho -
Prefeito Municipal de Paulistana/PI

Of.  463

�����������	�
������
��������������

������������������ ������������������

��� !�"#!�������	�$!�%!�����
�&�'���&�

������

(��%)��%������*���!%+,�� ���-,�������$��%)�
���������
' $�%"�$!��*�-%)� ��������� ��"�$��!�%!�.�� $�� ��/���� �� �%������

����$�����0��������
	�$!�%!%$!�� ��	�����&�� ��� ����
��1	&�� ��

�(����
�����&�(�� �2��*� ���
�����������&�23��������

	���4��%+,�� �%�2��$���&�'�� �������
	�$!�%!%��� 	�
	���&5��� ��'�&����67�� ��

(�
2��
67���*8��&	���&��*&�
	
�9����	�$!�%!%��� :���0�0�����������
��� "�� ��� �;<�!�� ���
	�$!�%!��

	�$!�%!%+,�� ��� �"=���%� =%�%� )�"=�>%� ��� =%�? ��
��� �@=���+A��� ��.��$%���� �);��!�� �%.%���B� $��
" $��C=��� ���	����$!�B� =���"���������+�B��%=�$%B�
=��%����#�.����� ����!��%�%� ����$! )D����

��%>�����E�-F$��%� ������9 )D�������
��%>������@�� +,�� �� G��F�H�"����B�%�=%�!����������;�"�$!���%�����"�

������.�+���
�%!%� �%� ����$%! �%� ���
	�$!�%!��

������9 )D��������

E%)����)�;%)� �I� ����0��B��� G	�$!�� �� ��!��(�)B�
�.���$!�����
���$!%�����F����%��H�

��!%+,����+%"�$!#��%� ����������������0���
'�$!�������� ���� ����

%! ��>%� �%����=��%� ���0���0�

��
�!%���������.%�����&�'�� ��
�������

�
�!%��%!��"�$�%)�����&�'�� ����������
��-$%!#��������	�$!�%!�� ��)%� 	�$!�%!%$!�J� ��"�$�� ������%� ��� '%��%��

��%K<��
��)%�	�$!�%!%�%J�L�-��� - �!������� �%���;�����

Of.  462

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

�����������	�
������
����������

������������������ ���������������������

���� �!" �������	�# �$ ��#��
�%�&���%�

���������

'��$(��$������)��� $*+�� 	�#����,#��$� ���������
&�#�$!�# ��)�-$(� �����������!�#�� �$ �.���������������/�0�������
	�# �$ $# �� ����� $��$� ����� $����$��	��$�����
	���1��$*+�� �$�23�#���%�&�� 0�����

	�# �$ $��� 3�'��!4���#��!�# ���2�5$#�������(��
	
�6����	�# �$ $��� �������707���������
����!������58� �����	�# �$ �� �9���*+�� ����5�$�������.�*����������4��$*+�����

�� �$�$�.���#$(� ��!��9 �#�+���������:!;�#��
!�#��<4�������( ����%��

��$=�����>�-,#��$� �����������

��$=������9���*+�� 7��?#�.�# $@���$���
�$ $��$�����#$ ��$����	�# �$ �� �����������
>$(���3(�5$(� �A���0������;��?�����!�(BC��;�D�$ ����# �����

 ��# $��������!�(;���=�# ����� ��# $����������$�����
.�# ������#�����# $.��@�

�� $*+����*$!�# $��$� ����/�����/��/���
&�# ������������� ����


$ ���=$��$����4��$� 00�7����

��
� $���������.$�����%�&�� ����
�������

�������.$� ��*$!�# $��$� ����%�&�� ���������/�

��-#$ "����� ���	�# �$ �� ��($�	�# �$ $# �E�&"5���F�#��D���'�#��#*$��$.����
����(�.���$��
��($�	�# �$ $�$E�3�(������-��'�# �����&�$=+���

Of.  588



27

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 20 de julho de 2021 • Nº 153

AVISO DE JULGAMENTO
CONVITE Nº 010/2021

       Processo Administrativo Nº
       A.A.310.1.000575/20-58

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação do Convite nº 010/2021,
que objetiva a contratação de empresa de engenharia civil para
execução de obras e serviços de iluminação da avenida Dirceu Mendes
Arcoverde na zona urbana, no município de Hugo Napoleão-PI, que
declarou Habilitadas as empresas: R Melo Construtora Ltda, Matrinxã
Serviços de Construções Ltda, Forti Construções e Serviços Eireli e
Cwc Construtora Eireli, e Inabilitadas as empresas: Lejan Industria de
Transformadores Ltda, pelo não atendimento ao item 8.2  do Edital E
Potencial Engenharia e Serviços Eireli, pelo não atendimento ao item
8.3.1.2  do Edital. Fica facultada a interposição de recurso em face do
julgamento proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
presente publicação. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente
de Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP:
64.001-480, nesta Capital. Tel.: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-
mail cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 20 de julho de 2021.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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ÊËÌÍÎÏÐÑËOÒÓÓÔÐÒÕËOÏÖÏÑ×ËÐÔÌÒÎÏÐÑÏOØË×OÙÚÛÛÜÝÞÛÜÝÚÞßÜÙÜàÙáÞâáÞãàÝäáÞåÞæßçÞèéÞêëìíîïðíêñêå
ñêòOóôõö÷øùÞÜúûü÷ýùòOÏÎOþÿ�������þòO�ÓOþ��þ�òOÌËÐ�Ë×ÎÏO�Ë×�×ÔËOË	ÌÔÒÖOÕÏO
×ÒÓ�ÖÔÒòOÌËÎO�ÍÐÕÒÎÏÐÑË
ÐËO�ÒØO���òO�×ÑOþ�OÕËOÊÏÌ×ÏÑËO�ÓÑÒÕÍÒÖOÐ�Oþ�þ��òOÕÏO��OÕÏO�Ï�Ï×ÏÔ×ËOÕÏO��þÿ

ÊËÌÍÎÏÐÑËOÒÓÓÔÐÒÕËOÏÖÏÑ×ËÐÔÌÒÎÏÐÑÏOØË×OÜÝÝÜèÞ�ÜÙáÞâÜÞ�Ùà�ÚÞÛÚóÙáÞåÞÛ�û÷í�ðñ�î�ðåîò
ãü�÷üûö÷øùÞ�üÞÜôû��ùÞ��ÞÜ�õ����ùòOÏÎOþÿ�������þòO�ÓOþ����òOÌËÐ�Ë×ÎÏO�Ë×�×ÔËOË	ÌÔÒÖOÕÏO
×ÒÓ�ÖÔÒò
ÌËÎO�ÍÐÕÒÎÏÐÑËOÐËO�ÒØO���òO�×ÑOþ�OÕËOÊÏÌ×ÏÑËO�ÓÑÒÕÍÒÖOÐ�Oþ�þ��òOÕÏO��OÕÏO�Ï�Ï×ÏÔ×ËOÕÏO��þÿ

�OÒÍÑÏÐ ÌÔÕÒÕÏOÕÏÓÑÏOÕËÌÍÎÏÐÑËOØËÕÏOÓÏ×OÌËÐ�Ï×ÔÕÒOÐËOÓÔÑÏ
�!ØÓ���ÓÏÔØÔ"Ë�#×�ÓÏÔ�ÌËÐÑ×ËÖÒÕË×$Ï%ÑÏ×ÐËØ�Ø&
ÒÌÒË'ÕËÌÍÎÏÐÑË$ÌËÐ�Ï×Ô×(ÔÕ$Ë×"ÒË$ÒÌÏÓÓË$Ï%ÑÏ×ÐË'�òOÔÐ�Ë×ÎÒÐÕËOËOÌ)ÕÔ"ËO�Ï×Ô	ÌÒÕË×OðëñëîðêOÏ
ËOÌ)ÕÔ"ËO�*�OÜæ�îÜ+ñæ

Of.  101

���������� �����	
������������������������

������������	��������� !����!����"���#$� �"�%����� � �!&"'������(�������(�������)*��� ���

+,-./0,12,1.3452,12,167589
3.:/.45/7512.1.3452,1251.28:5;<,12,1675891=13.28:=67
>?)��!��@����� A��B��%���>!��%� �����?�AC��"���@�C������D���!��AE��� �%����A���FG��H����
E�����%��IHFJ'��F�'��G�''���*��K���LLL) �!&")K�)M�?)N�

O

O

O

O

PQRSTRUVWUVRPSXUVTWYRYZUV[\VV]]̂_̀]̀aVbcVdcefgbfcVe\V]hi_̀]̀]

[cjkV lc
dcefgbfbefk

mnopnqrpsrOtnOuvqrtwOtrOutxoryzwO{Omuu|}~�

d[��V lc
dcefgbfbefk

����������}�������

[cjkV lc
dcefgbfblc

O���m�������O��O��u���O��|�Ou~~

d[��V lc
dcefgbfblc

����������}�������

Sk��jcVlc
c��kfcVlc
bl���c

�Ow��nqwOtwO pnvn¡qnOqnp¢wOrts£¤wO¥OrOr¦qnpryzwOtwvO pr§wvOtnOn̈noxyzwOnOtwO�w¡qprqwO¡©
���}����Opn¦r£¤wOrwvOvnp¤sywvOtnO�nªwp¢rOnOr¢ ¦sryzwOtrO��Ou�O«w¡v�O�rs¢x¡twO�w¡rqw
«n¦wOn¢O�npnvs¡rO�O~�¬Oow¡ªwp¢nOrpq�O��¬OO�©¬OtrO�nsO¡©O�����}�®�O�O pr§wOtnOn̈noxyzwOtrv
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ERRATA

Processo nº 00011.009458/2021-38

ONDE SE LÊ:
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO ao Contrato nº 052/
2020.

LEIA-SE:
EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato nº 052/
2020.

Teresina-PI, 19 de julho de 2021.

ELLEN GERA DE BRITO MOURA
Secretário de Estado da Educação
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE JUSTIÇA

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

Extrato de Termo de Reconhecimento de Dívida firmado pelo Estado

do Piauí, através da Secretario de Justiça do Estado do Piauí CNPJ

nº 07.217.342/0001-07, e a empresa F.C. BRANCO ERELI (VENTURA

DISTRIBUIDORA) CNPJ nº 00.098.317/0001-02. Objeto:

Reconhecimento por parte da Administração de dívida em

consequência da execução do fornecimento de frutas e verduras

para abastecimento do sistema prisional nos meses de maio a agosto

de 2020 conforme os autos do(s) processo(s) administrativo(s) nº

00095.003297/20-86; AA.095.1.003298/20-99; AA.095.1.003300/20-00;

AA.095.1.003299/20-04. Valor: R$ 264.032,29 (duzentos e sessenta e

quatro mil, trinta e dois reais e vinte e nove centavos). Assinaram em

31 de maio de 2021 o Sr. Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa,

pela Secretaria de Justiça do Estado do Piauí e o Sr. Fabricio Castelo

Branco, pela empresa F. C. BRANCO EIRELI (VENTURA

DISTRIBUIDORA).

Carlos Edilson Rodrigues Barbosa de Sousa

Secretário de Justiça

Fabricio Castelo branco

F. C. BRANCO EIRELI (VENTURA DISTRIBUIDORA

Of.  640

ERRATA DO S EGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
129/2020

Fica retificado o Extrato referente ao Segundo Termo Aditivo ao
Contrato n° 129/2020 que tem como objeto a prorrogação de 180 dias
do prazo de execução do contrato nº 129/2020, relativo à obra de
pavimentação em paralelepípedo em diversas ruas no município de
Esperantina-PI, conforme art. 57, § 1º, II, da Lei nº 8.666/93, vigorando
o novo prazo até 15/11/2021 publicado no DOE/PI nº 95 de 12 de
maio de 2021, pág.54, na forma que se segue:

ONDE SE LÊ:

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021

LEIA-SE:

PRAZO DE EXECUÇÃO: 15/11/2021

FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA JUNIOR
Secretário de Estado de Turismo

Of.  387

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR
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O U T R O S

EDITAL

A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA,
CNPJ 06.553.531/0001-98, Torna público que solicitou à Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR/PI, a
Declaração de Baixo Impacto Ambiental, para Construção de uma
Passagem Molhada, sobre o Riacho das Onças, no Povoado
Experiência, zona Rural do Município de São João da Serra - PI.

Publique-se

Teresina (PI), 15 de julho de 2021.

JANAÍNNA PINTO MARQUES TAVARES
Secretária de Estado da Infraestrutura do Piauí

Of. 330

EDITAL

A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA,
CNPJ 06.553.531/0001-98, Torna público que solicitou à Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR/PI, a
Declaração de Baixo Impacto Ambiental, para Construção de uma
Passagem Molhada (25,0M) e 200metros de Pavimentação em
Paralelepípedos, no acesso à Localidade Fortaleza, zona urbana do
Município de São João da Serra - PI.

Publique-se

Teresina (PI), 15 de julho de 2021.

JANAÍNNA PINTO MARQUES TAVARES
Secretária de Estado da Infraestrutura do Piauí

Of. 329

EDITAL

A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA,
CNPJ 06.553.531/0001-98, Torna público que solicitou à Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR/PI, a
Declaração de Baixo Impacto Ambiental, para Construção de uma
Passagem Molhada, sobre o Rio Ininga, no Povoado Pelada, zona
Rural do Município de São João da Serra - PI.

Publique-se

Teresina (PI), 15 de julho de 2021.

JANAÍNNA PINTO MARQUES TAVARES
Secretária de Estado da Infraestrutura do Piauí

Of. 328

EDITAL

A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA,
CNPJ 06.553.531/0001-98, Torna público que solicitou à Secretaria
Municipal do Meio Ambiente e Recursos Hídricos de São João do
Piauí - SEMMAR, a Licença Dispensa Ambiental para Execução dos
Serviços de Reforma da Praça Honório Santos, localizada na zona
urbana do Município de São João do Piauí.

Publique-se

Teresina (PI), 15 de julho de 2021.

JANAÍNNA PINTO MARQUES TAVARES
Secretária de Estado da Infraestrutura do Piauí

Of. 331

EDITAL

A SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA - SEINFRA,
CNPJ 06.553.531/0001-98, Torna público que solicitou à Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR/PI, o
DESMEMBRAMENTO do empreendimento: Sistema Adutor do
Sudeste Piauiense (Adutora do Sudeste) do empreendimento: Estação
de Tratamento da Adutora - ETA, constantes na LO Nº D000258/19 -
PROCESSO SEMAR Nº 002437/19.

Publique-se

Teresina (PI), 15 de julho de 2021.

JANAÍNNA PINTO MARQUES TAVARES
Secretária de Estado da Infraestrutura do Piauí

Of. 332

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA – SEINFRA
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ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI

Publicação da licença concedida pela SEMAR-PI:

          O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI
torna público que solicitou da Secretaria de Estado do Meio Ambiente
e Recursos Hídricos do Piauí – SEMAR, a DECLARAÇÃO DE BAIXO
IMPACTO AMBIENTAL – DBIA para Implantação da  Urbanização
da Orla do Riacho Natal e Pavimentação de Vias,  no município de
Monsenhor GIL Piauí.

Of.  1383
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA
UNIDADE DE CONTROLE DE ARRECADAÇÃO – UNICAD
GERÊNCIA DE RECUPERAÇÃO DO CRÉDITO
TRIBUTÁRIO – GETRE

Of. 19

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA - NEAD
UNIVERSIDADE ABERTA DO PIAUÍ - UAPI

EDITAL UAPI/NEAD/UESPI Nº 001/2021
PROCESSO DE SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA

PREENCHIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO
DE RESERVA PARA EQUIPE MULTIDISCIPLINAR DA

UNIVERSIDADE ABERTA DO PIAUÍ - UAPI/UESPI

ERRATA 01

ONDE SE LER:
5. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA Onde se ler:
b) cópia do comprovante de matrícula e histórico atualizado de Curso
Superior, no caso de graduando a partir do 5º período (somente para
o cargo de Apoio Administrativo);
d) cópia de Documento de Identificação oficial com foto
autenticada em cartório ou cópia simples mediante apresentação dos
documentos originais e conferência no ato da inscrição;
e) cópia do Cadastro de Pessoa Física-CPF autenticada em
cartório ou cópia simples mediante apresentação dos documentos

originais e conferência no ato da inscrição (isento quando o mesmo
vier no Documento Oficial com foto);

LER-SE:
5. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA:

b) Digitalização do Histórico de Curso Superior autorizado/
reconhecido pelo MEC/CEE-PI;
d) Digitalização de Documento de Identificação oficial (RG) com
foto, (frente e verso), salvar em formato PDF e anexar em espaço
indicado no sistema, durante o período de inscrição;
e) Digitalização do Cadastro de Pessoa Física-CPF, (frente e
verso), salvar em formato PDF e anexar em espaço indicado no sistema,
durante o período de inscrição;

Teresina-PI, 19 de Julho de 2021.

Profª Drª Nayana Pinheiro Machado de Freitas Coelho Pró-Reitora
de Ensino de Graduação - PREG UESPI

Profª Drª Márcia Percília Moura Parente
Diretora Geral do Núcleo de Educação a Distância - NEAD/UESPI

Profª Me. Ana Angélica Fonseca Costa Coordenadora Geral da
Universidade Aberta do Piauí UAPI/UESPI

Of. 197

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI
COMISSÃO GERAL DO CONCURSO PARA  DOCENTE
EFETIVO DA UESPI/2017,  EDITAL Nº 01/2017.

COMUNICADO

A Comissão Geral do Concurso para Docente Efetivo da UESPI/
2017, Edital Nº 01/2017, criada para assegurar o cumprimento da
Decisão Judicial nº 0820034-26.2018.8.18.0140, INFORMA sobre o
ADIAMENTO, por motivos superiores, da  Convocação da candidata
LUANA ARAÚJO MATOS para a realização do Sorteio dos Temas e
Prova Didática, que aconteceriam, respectivamente, nos dias 19 e 20
de julho do corrente ano. Informamos ainda, que nova convocação
será publicada o mais breve possível.

Prof. Dr. Pedro Antonio Soares Júnior
Presidente da Comissão Geral do Concurso para Docente Efetivo

da UESPI/2017,  Edital Nº 01/2017.
Portaria nº  430, de 15 de julho de 2021.

Of. 199

Leonardo Luiz Oening torna público que requereu à Secretaria de
Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMAR, a Licença Prévia e
Autorização de supressão vegetal, para o plantio de soja/milho e
pastagem no município de Buriti dos Lopes/PI. Foi determinado estudo
ambiental simplificado

P. P. 5043

O Posto Solar,  CNPJ 11.061.251/0002-83, torna público que requereu
à SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE DE AMARANTE o pedido de
Licença Prévia e Licença de Instalação para implantação de um Posto
de Combustível, na área rural de Amarante.

P. P. 5044

FORTALEZA AGROINDUSTRIAL LTDA, CNPJ 17.692.753/0001-08,
com Sede na Fazenda Fortaleza, zona rural do município de Santa
Filomena- PI, Torna Público que solicitou à SEMAR-PI, A EXPEDIÇÃO
DA AUTORIZAÇÃO E OUTORGA PREVENTIVA, PARA A
PERFURAÇÃO E UM POÇO TUBULAR PROFUNDO (POÇOTALHÃO
A 1) na Fazenda  supra citada, Aquífero: Piauí, Bacia do rio Parnaíba;
Sub-Bacia Difusas do Alto Parnaíba/Uruçuí Preto, Coordenada
Geográficas: 8°57'08.4"S; 45°35'47.8"W, para Reservar 5.840,00  m³/ano,
para o Consumo Humano  e demais Atividades da Fazenda .

P. P. 5045
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EDITAL DE CIÊNCIA

A Oficial Registradora de Imóveis da Serventia Extrajudicial - Cartório

do Oficio Único de Marcos Parente, Estado do Piauí, informa que está

em trâmite nesta Serventia requerimento para averbação de

Georreferenciamento às margens da matricula nº: 1.378 do Livro nº: 02 -

Registro Geral, sob o protocolo nº: 3081 do Livro 1, dos imóveis

denominados Santa Rosa - Parte 1, situado no Município de Marcos

Parente, Estado do Piauí, com área total de 95,3267ha e Santa Rosa-

Parte 2, situado no Município de Marcos Parente, Estado do Piauí, com

área total de 329,4489ha. O procedimento foi requerido por EMERSON

CARVALHO LIMA, brasileiro, casado, agropecuarista, RG nº: 164.680

SSP/PI, CPF nº: 066.191.773-87, residente e domicialiado na Rua Doutora

Alaide Marques, nº: 1370, Bairro Ininga, Teresina/PI, CEP: 64.049-790.

NOTIFICO os herdeiros de THEODORO RIBEIRO GONÇALVES

JÚNIOR, proprietário do imóvel sob o registro nº: 2.667 do Livro de

Transcrição das Transmissões nº 3-C do Oficio Único de Guadalupe,

Estado do Piauí, imóvel este confrontante, para que se manifeste quanto

a Declaração de Reconhecimento de Limite (anexo 1) e Mapa (anexo 2),

caso queiram, no prazo de 15 dias. Para apresentar impugnação ou ter

mais acesso aos dados do procedimento da averbação do

Georreferenciamento, qualquer um dos herdeiros/interessados podem

comparecer a Serventia Extrajudicial - Cartório do Oficio Único de Marcos

Parente, Estado do Piauí, que está localizado na Rua Getúlio Vargas, nº:

1083, Centro, Marcos Parente, Estado do Piauí, pelo telefone 89-99440-

2882 ou pelo e-mail cartoriomarcosparente@gmail.com. Nesta

oportunidade, ficam os herdeiros/interessados cientificados que não

havendo impugnação, será presumida a anuência nos termos do art.

943 do Código de Normas e Procedimentos dos Serviços Notariais e de

Registro do Estado do Piauí.

Marcos Parente/PI, 09/07/2021.

Belª Cristina Emilía Biasutti de Oliveira

Oficial/Tabeliã

P. P. 5046

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFRONTANTES E EVENTUAIS
INTERESSADOS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE
RETIFICAÇÃO DE AREA NO REGISTRO IMÓBILIARIO -
PROCESSO Nº 2021.07.200, PROMOVIDA POR BENEDITO DE
CARVALHO SÁ, brasileiro, casado, médico, CPF n° 244.965.887-
49, residente e domiciliado, na chácara Santa Rita em Oeiras/PI,
por seu advogado "in fine" assinado, instrumento procuratório
acostado, com endereço profissional na Av. totonho Freitas, n°
953, Oeiras Nova, Oeiras-PI, e como terceiro interessado, COM O
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS UTEIS. Na qualidade de Oficial do
lº Ofício do registro de imóveis da cidade de Oeiras-PI, é o presente
para INTIMAR/NOTIFICA-LOS, nos termos do art. 213, II, § 2º
da Lei de Registros Públicos, para se manifestar, em quinze dias,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa que, perante este Cartório
do 1º Ofício, inscrito no CNPJ/MF n.º 06.735.328/0001-32, sito na
Rua Padre Freitas, n.º 12, Centro, em Oeiras (PI); e por me haver
sido esta distribuída perante mim Tabelião Público acima
mencionada, se processa a ação de AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE
AREA NO REGISTRO IMÓBILIARIO - PROCESSO Nº 2021.07.200,
em que são partes/confrontantes: FRANCIMAR, ESTRADA
VICINAL OEIRAS-PI / BURITIZINHO (PREFEITURA
MUNICIPAL DE OEIRAS (PI), EULÁLIA DE CARVALHO RÊIS,
LUKANO ARAÚJO COSTA DOS REIS SÁ, AVENIDA ARIZONA,
ESPÓLIO DE JOSÉ LUISBARBOSA DE SOUSA, PATRIMÔNIO
MUNICIPAL, para no prazo de 15 (quinze) dias úteis a partir da
publicação desta,conforme previsão contida no §2º e seguintes
do artigo 213 da Lei n. º 6.015/1973 para, querendo, a se manifestara
cerca do pedido de RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS,
DE MEDIDAS PERIMETRAIS DE QUE RESULTA ALTERAÇÃO
DE ÁREA DE UM TERRENO, sendo UMA ÁREA DE TERRAS
com 46.60,00ha (QUARENTA E SEIS HECTARES, E SESSENTA
ARES), denominada SANTA RITA DE CASSIA, zona rural, deste
município de Oeiras (PI), para UMA ÁREA DE TERRAS 84,0034
hectares (OITENTA E QUATRO HACTARES E TRINTA E
QUATRO CENTIARES), denominada SANTA RITA DE CÁSSIA
deste município de Oeiras (PI),  Técnico Responsável:
JAMMYCKSAEL CARVALHO SOUSA - Eng. Agrimensor - CREA-
PI: 22273 - CREA NACIONAL: 1910122157 - ART/OBRA/SERVIÇO
N° 1920210035091, conforme plantas, memoriais descritivos e
anotações de responsabilidade técnica em anexo, registrado sob
n° R.1.2.560, fls. 060 do livro n° 2/I, Registro Geral do Cartório do
1° Oficio da Comarca de Oeiras (PI). Tudo conforme mapa e
memorial descritivo elaborado por RT - JAMMYCKSAEL
CARVALHO SOUSA - Eng. Agrimensor. Imóvel de Propriedade
de BENEDITO DE CARVALHO SÁ, brasileiro, casado, médico,
CPF n° 244.965.887-49, residente e domiciliado, na chácara Santa
Rita em Oeiras/PI, por seu advogado "in fine" assinado,
instrumento procuratório acostado, com endereço profissional
na Av. totonho Freitas, n° 953, Oeiras Nova, Oeiras-PI, e que tramita
neste Cartório. E assim, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o presente
edital, com prazo 15 (quinze) dias, que será publicado na forma da
lei, ficando citados os confrontantes, bem como todos aqueles
que porventura possam alegar qualquer interesse ou direito sobre
o imóvel, para se fazerem representar nos autos por advogado,
bem como advertidos de que não sendo contestada a ação no
prazo legal, ou seja, em 15 (quinze) dias, presumir-se-ão. Oeiras
(PI), 16 de julho de 2021. Oeiras-PI. Atenciosamente, Armando
Oliveira Santos. Escrevente Substituto.

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFRONTANTES E EVENTUAIS
INTERESSADOS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE
RETIFICAÇÃO DE AREA NO REGISTRO IMÓBILIARIO -
PROCESSO Nº 2021.07.199, PROMOVIDA POR BENEDITO DE



32

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 20 de julho de 2021 • Nº 153

CARVALHO SÁ, brasileiro, casado, médico, CPF n° 244.965.887-
49, residente e domiciliado, na chácara Santa Rita em Oeiras/PI,
por seu advogado "in fine" assinado, instrumento procuratório
acostado, com endereço profissional na Av. totonho Freitas, n°
953, Oeiras Nova, Oeiras-PI, e como terceiro interessado, COM O
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS UTEIS. Na qualidade de Oficial do
lº Ofício do registro de imóveis da cidade de Oeiras-PI, é o presente
para INTIMAR/NOTIFICA-LOS, nos termos do art. 213, II, § 2º
da Lei de Registros Públicos, para se manifestar, em quinze dias,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa que, perante este Cartório
do 1º Ofício, inscrito no CNPJ/MF n.º 06.735.328/0001-32, sito na
Rua Padre Freitas, n.º 12, Centro, em Oeiras (PI); e por me haver
sido esta distribuída perante mim Tabelião Público acima
mencionada, se processa a ação de AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE
AREA NO REGISTRO IMÓBILIARIO - PROCESSO Nº 2021.07.199,
em que são partes/confrontantes: RUA PROJETADA
(PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS (PI), IVAN AVELINO
BORGE SILVA, PATRIMÔNIO MUNICIPAL, para no prazo de 15
(quinze) dias úteis a partir da publicação desta,conforme previsão
contida no §2º e seguintes do artigo 213 da Lei n. º 6.015/1973
para,  querendo, a se manifestara cerca do pedido de
RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS, DE MEDIDAS
PERIMETRAIS DE QUE RESULTA ALTERAÇÃO DE ÁREA DE
UM TERRENO, sendo UMA ÁREA DE TERRAS com 23.80,00ha
(VITE E OITO HECTARES, E OITENTA ARES), denominada Saco
do Campelo,zona rural, deste município de Oeiras (PI), para UMA
ÁREA DE TERRAS com 41,23.15.ha (QUARENTA E UM
HACTARES VINTE E TRES ARES E QUINZE CENTIARES),
denominando Saco do Campelo deste município de Oeiras (PI),
Técnico Responsável: JAMMYCKSAEL CARVALHO SOUSA -
Eng. Agrimensor - CREA-PI: 22273 - CREA NACIONAL:
1910122157 - ART/OBRA/SERVIÇO N° 1920210035085, conforme
plantas, memoriais descritivos e anotações de responsabilidade
técnica em anexo, registrado sob n° R.1.3.643, fls. 243 do livro n°
2/L, Registro Geral do Cartório do 1° Oficio da Comarca de Oeiras
(PI). Tudo conforme mapa e memorial descritivo elaborado por RT
- JAMMYCKSAEL CARVALHO SOUSA - Eng. Agrimensor. Imóvel
de Propriedade de BENEDITO DE CARVALHO SÁ, brasileiro,
casado, médico, CPF n° 244.965.887-49, residente e domiciliado,
na chácara Santa Rita em Oeiras/PI, por seu advogado "in fine"
assinado, instrumento procuratório acostado, com endereço
profissional na Av. totonho Freitas, n° 953, Oeiras Nova, Oeiras-
PI, e que tramita neste Cartório. E assim, para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi
expedido o presente edital, com prazo 15 (quinze) dias, que será
publicado na forma da lei, ficando citados os confrontantes, bem
como todos aqueles que porventura possam alegar qualquer
interesse ou direito sobre o imóvel, para se fazerem representar
nos autos por advogado, bem como advertidos de que não sendo
contestada a ação no prazo legal, ou seja, em 15 (quinze) dias,
presumir-se-ão. Oeiras (PI), 16 de julho de 2021. Oeiras-PI.
Atenciosamente,  Armando Oliveira Santos.  Escrevente
Substituto.

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFRONTANTES E EVENTUAIS
INTERESSADOS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE
RETIFICAÇÃO DE AREA NO REGISTRO IMÓBILIARIO -
PROCESSO Nº 2021.07.198, PROMOVIDA POR LUKANO
ARAÚJO COSTA DOS REIS SÁ, nascido em 16/10/1982, filho de
Benedito de Carvalho Sá e Odimércia Araújo Costa dos Reis Sá,
brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº 963.141.921-53,
portador da CI nº 2.096.780 SSP/DF, residente e domiciliado na
Rua Júlio Mendes, nº 550, Apto. 601, Fátima, em Teresina (PI),
CEP 64.049-320, e como terceiro interessado, COM O PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS UTEIS. Na qualidade de Oficial do lº Ofício do
registro de imóveis da cidade de Oeiras-PI, é o presente para
INTIMAR/NOTIFICA-LOS, nos termos do art. 213, II, § 2º da Lei
de Registros Públicos, para se manifestar, em quinze dias, FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa que, perante este Cartório
do 1º Ofício, inscrito no CNPJ/MF n.º 06.735.328/0001-32, sito na
Rua Padre Freitas, n.º 12, Centro, em Oeiras (PI); e por me haver
sido esta distribuída perante mim Tabelião Público acima
mencionada, se processa a ação de AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE
AREA NO REGISTRO IMÓBILIARIO - PROCESSO Nº 2021.07.198,
em que são partes/confrontantes: RAIMUNDO JÓSE DE SOUSA
NOGUEIRA, ESTRADA VICINAL OEIRAS-PI / BURITIZINHO
(PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS (PI), para no prazo de 15
(quinze) dias úteis a partir da publicação desta,conforme previsão
contida no §2º e seguintes do artigo 213 da Lei n. º 6.015/1973
para,  querendo, a se manifestara cerca do pedido de
RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS, DE MEDIDAS
PERIMETRAIS DE QUE RESULTA ALTERAÇÃO DE ÁREA DE
UM TERRENO, sendo UMA ÁREA DE TERRAS com 20.00,00ha
(VITE HECTARES), denominada Saco do Morro,zona rural, deste
município de Oeiras (PI), para UMA ÁREA DE TERRAS com
42.50.92.ha (QUARENTA E DOIS HACTARES CINQUENTA ARES
E NOVENTA E DOIS CENTIARES), denominando Saco do Morro,
deste município de Oeiras (PI),  Técnico Responsável:
JAMMYCKSAEL CARVALHO SOUSA - Eng. Agrimensor - CREA-
PI: 22273 - CREA NACIONAL: 1910122157 - ART/OBRA/SERVIÇO
N° 1920210035073, conforme plantas, memoriais descritivos e
anotações de responsabilidade técnica em anexo, registrado sob
n° R-2-7.981, fls. 081 do livro n° 2/AA, Registro Geral do Cartório
do 1° Oficio da Comarca de Oeiras (PI). Tudo conforme mapa e
memorial descritivo elaborado por RT - JAMMYCKSAEL
CARVALHO SOUSA - Eng. Agrimensor. Imóvel de Propriedade
de LUKANO ARAÚJO COSTA DOS REIS SÁ, nascido em 16/10/
1982, filho de Benedito de Carvalho Sá e Odimércia Araújo Costa
dos Reis Sá, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº
963.141.921-53, portador da CI nº 2.096.780 SSP/DF, residente e
domiciliado na Rua Júlio Mendes, nº 550, Apto. 601, Fátima, em
Teresina (PI), CEP 64.049-320, e que tramita neste Cartório. E assim,
para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa



33

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 20 de julho de 2021 • Nº 153

A Sol do Piauí Geração de Energia LTDA., torna público que
recebeu da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do
Estado do Piauí- SEMAR, a Licença de Instalação da Usina
Fotovoltaica (UFV) Sol do Piauí com 68,74 MWac de potência
instalada e área de 230,49ha, localizada na Serra do Inácio,
município de Curral Novo do Piauí - PI.

A FR. INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, torna público
que solicitou a SEMAR, a expedição de Autorização e Outorga
Preventiva, para perfuração de um poço tubular a ser perfurado
no EDIFÍCIO RESIDENCIAL BOSQUE SÃO CRISTÓVÃO, Bacia
do Parnaíba, Sub-bacia Poti, Aquífero Pedra de Fogo, no município
de Teresina-PI, Coordenadas: S - 05°04'47"e W - 42°46'18", para
reservar 39.380,00 m³/ano, para o Consumo Humano.

P. P. 5050

alegar ignorância, foi expedido o presente edital, com prazo 15
(quinze) dias, que será publicado na forma da lei, ficando citados
os confrontantes, bem como todos aqueles que porventura possam
alegar qualquer interesse ou direito sobre o imóvel, para se fazerem
representar nos autos por advogado, bem como advertidos de
que não sendo contestada a ação no prazo legal, ou seja, em 15
(quinze) dias, presumir-se-ão. Oeiras (PI), 16 de julho de 2021.
Oeiras-PI. Atenciosamente, Armando Oliveira Santos. Escrevente
Substituto.

EDITAL DE CITAÇÃO

EDITAL DE CITAÇÃO DOS CONFRONTANTES E EVENTUAIS
INTERESSADOS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE
RETIFICAÇÃO DE AREA NO REGISTRO IMÓBILIARIO -
PROCESSO Nº 2021.07.197, PROMOVIDA POR LUKANO
ARAÚJO COSTA DOS REIS SÁ, nascido em 16/10/1982, filho de
Benedito de Carvalho Sá e Odimércia Araújo Costa dos Reis Sá,
brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no CPF nº 963.141.921-53,
portador da CI nº 2.096.780 SSP/DF, residente e domiciliado na
Rua Júlio Mendes, nº 550, Apto. 601, Fátima, em Teresina (PI),
CEP 64.049-320, e como terceiro interessado, COM O PRAZO DE
15 (QUINZE) DIAS UTEIS. Na qualidade de Oficial do lº Ofício do
registro de imóveis da cidade de Oeiras-PI, é o presente para
INTIMAR/NOTIFICA-LOS, nos termos do art. 213, II, § 2º da Lei
de Registros Públicos, para se manifestar, em quinze dias, FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa que, perante este Cartório
do 1º Ofício, inscrito no CNPJ/MF n.º 06.735.328/0001-32, sito na
Rua Padre Freitas, n.º 12, Centro, em Oeiras (PI); e por me haver
sido esta distribuída perante mim Tabelião Público acima
mencionada, se processa a ação de AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE
AREA NO REGISTRO IMÓBILIARIO - PROCESSO Nº 2021.07.197,
em que são partes/confrontantes: ANTONIO PORTELA
BARBOSA SOBRINHO, RAIMUNDO JÓSE DE SOUSA
NOGUEIRA, ESTRADA VICINAL OEIRAS-PI / BURITIZINHO
(PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS (PI), para no prazo de 15
(quinze) dias úteis a partir da publicação desta,conforme previsão
contida no §2º e seguintes do artigo 213 da Lei n. º 6.015/1973
para,  querendo, a se manifestara cerca do pedido de
RETIFICAÇÃO NO REGISTRO DE IMÓVEIS, DE MEDIDAS
PERIMETRAIS DE QUE RESULTA ALTERAÇÃO DE ÁREA DE
UM TERRENO, sendo UMA ÁREA DE TERRAS com 20.00,00ha
(VITE HECTARES), denominada BARATEIRO, zona rural, deste
município de Oeiras (PI), para UMA ÁREA DE TERRAS com
40,44,05 hectares (QUARENTA HACTARES QUARENTA E
QUATRO ARES E ZERO CINCO CENTIARES), denominada
BARRATEIRO, deste município de Oeiras (PI), Técnico
Responsável: JAMMYCKSAEL CARVALHO SOUSA - Eng.
Agrimensor - CREA-PI: 22273 - CREA NACIONAL: 1910122157 -
ART/OBRA/SERVIÇO N° 1920210035068, conforme plantas,
memoriais descritivos e anotações de responsabilidade técnica

ERDENIA SCOTT SOBREIRA LIMA EIRELI, portador/inscrito no

CNPJ 17.763.622/0001-74, torna público que REQUEREU a Licença

Previa e Licença de Instalação à Secretaria de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos - SEMAR, para atividade Comercio Varejista de

Combustível, no município de Matias Olimpio-PI.

P. P. 5047

em anexo, registrado sob n° R-2-5.663, fls. 163 do livro n° 2/S,
Registro Geral do Cartório do 1° Oficio da Comarca de Oeiras (PI).
Tudo conforme mapa e memorial descritivo elaborado por RT -
JAMMYCKSAEL CARVALHO SOUSA - Eng. Agrimensor. Imóvel
de Propriedade de LUKANO ARAÚJO COSTA DOS REIS SÁ,
nascido em 16/10/1982, filho de Benedito de Carvalho Sá e
Odimércia Araújo Costa dos Reis Sá, brasileiro, solteiro,
empresário, inscrito no CPF nº 963.141.921-53, portador da CI nº
2.096.780 SSP/DF, residente e domiciliado na Rua Júlio Mendes,
nº 550, Apto. 601, Fátima, em Teresina (PI), CEP 64.049-320, e que
tramita neste Cartório. E assim, para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém possa alegar ignorância, foi expedido o
presente edital, com prazo 15 (quinze) dias, que será publicado na
forma da lei, ficando citados os confrontantes, bem como todos
aqueles que porventura possam alegar qualquer interesse ou
direito sobre o imóvel, para se fazerem representar nos autos por
advogado, bem como advertidos de que não sendo contestada a
ação no prazo legal, ou seja, em 15 (quinze) dias, presumir-se-ão.
Oeiras (PI), 16 de julho de 2021. Oeiras-PI. Atenciosamente,
Armando Oliveira Santos. Escrevente Substituto.

P. P. 5048

ITAUEIRA AGROPECUÁRIA S.A, INSCRITA SOB O  CNPJ
07.231.103 / 0021-55, TORNA PÚBLICO QUE RECEBEU JUN TO Á
SEMAR-PI, A DBIA-DECLARAÇÃO DE BAIXO IMPACTO
AMBIENTAL, N° PI-DBIA.00083-7/2021, RELATIVO A LINHA DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRÍCA 34,5CV DA FAZENDA
LAGOA DO MATO,  LOCALIZADOS NA ZONA RURAL DO
MUNICIPIO DE PAJEU DO PAIUÍ - PI.

P. P. 5049
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Despacho nº 1974/2021/INTERPI-PI/DGERAL
Processo nº 00071.005923/2019-32
Interessados: Comunidade Quilombola Sussuarana
Assunto: Regularização Fundiária: Comunidade Quilombola

 

DESPACHO

 

Aprova o relatório �Relatório Antropológico: Comunidade Quilombola Sussuarana, Piripiri (PI)�, de

autoria da antropóloga Eurylene de Brito Cavalcante, produzido sob o Acordo de Cooperação

Técnica nº 56/2013 celebrado entre INCRA e INTERPI, e aprova do resumo daquele Relatório

Antropológico com fulcro na Lei nº 7.294, de 10 de dezembro de 2019.

 

Trata-se de processo administrativo de regularização fundiária da Comunidade
Quilombola Sussuarana, instaurado por meio da Portaria nº 328/2019/DG/INTERPI, de 2 de
setembro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí em 5 de setembro de 2019, à
página nº 61, em respeito à Lei Estadual nº 5.595/2006, que reconhece o direito das
comunidades tradicionais e quilombolas à regularização fundiária dos seus territórios, e à Lei
Estadual nº 7.294/2019, que prevê a doação para a titulação de áreas que pertençam ao Estado
do Piauí, ou seja, aquelas terras públicas ou devolutas.

Após a instauração, o processo administrativo foi remetido à Gerência de Povos e
Comunidades Tradicionais, que designou a antropóloga Leslye Bombonatto Ursini para a
missão de organizar o processo e elaborar o resumo do Relatório Antropológico. Assim, face às
razões e justificativas apresentadas, decido:

1. Aprovar as conclusões objeto do citado resumo para, afinal, reconhecer os
estudos de identificação e delimitação do território tradicional da Comunidade Quilombola de
Sussuarana, com ocupação da respectiva comunidade que se autoidentifica quilombola, que se
organiza tradicionalmente segundo seus próprios critérios, que se localiza no Município de
Piripiri, no Estado do Piauí;

2. Determinar a publicação, no Diário Oficial do Estado do Piauí, do Resumo do
documento �Relatório Antropológico: Comunidade Quilombola Sussuarana, Piripiri (PI)�, da
Planta do território e do respectivo Memorial Descritivo;

3. Determinar que a publicação, acima referida, seja afixada na sede da Prefeitura
de Piripiri no Estado do Piauí; e

4. Determinar a remessa do processo nº Processo nº 00071.005923/2019-32 à
Procuradoria Jurídica no INTERPI para providências ulteriores.

 

 

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO

Diretor-Geral do INTERPI

RESUMO DO RELATÓRIO ANTROPOLÓGICO: COMUNIDADE QUILOMBOLA SUSSUARANA 

INTRODUÇÃO: A Comunidade Quilombola Sussuarana, localizada no Município de Piripiri (PI), 
recebeu a Certidão de Autoidentificação da Fundação Cultural Palmares�FCP por meio da 
Portaria/FCP nº 137/2017; publicada no Diário Oficial da União�DOU em 10/04/2017. O 
processo de regularização fundiária junto ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária � Incra foi aberto em 2007 (processo/Incra nº 54380.002422/2007-04), recepcionado 
pelo INTERPI em 2019 (processo/INTERPI nº 00071.005923/2019-32) e instaurado o processo 
administrativo de regularização fundiária por meio da Portaria/INTERPI nº 328/2019, publicada 
no Diário Oficial do Estado do Piauí em 5 de setembro de 2019 à página nº 61. Este resumo se 
refere ao �Relatório Antropológico: Comunidade Quilombola Sussuarana, Piripiri (PI)�, 
encaminhado ao INTERPI pelo Incra/SR-PI, por meio do Ofício nº 34.121/2021/SR(24)PI-
G/INCRA, de 2 de junho de 2021. O Relatório Antropológico é de responsabilidade da 
antropóloga Eurylene de Brito Cavalcante, servidora do Incra, e o resumo foi elaborado pela 
antropóloga Leslye Bombonatto Ursini, consultora no INTERPI/Banco Mundial. 

BASE LEGAL: O Relatório foi elaborado no marco do artigo 68 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal� ADCT; do Decreto nº 4.887, de 20 de 
novembro de 2003; da Instrução Normativa nº 57, de 20 de outubro de 2009; da Convenção nº 
169 da Organização Internacional do Trabalho; e faz referência à Lei estadual nº 5.595/2006 
estabeleceu que o Estado do Piauí, por meio do Instituto de Terras do Piauí � INTERPI, ficará 
autorizado a expedir títulos definitivos de terras ocupadas por quilombos, nos termos do art. 68 
do ADCT da CF/1988 (3 e 4 do Relatório Antropológico). 

MARCO TEÓRICO: O conceito de quilombo não pode ter como referente algo isolado 
(Catanhede Filho, 2006) e as relações sociais de grupos quilombolas são dinâmicas internamente 
e em relação à sociedade envolvente sendo, portanto, �necessário explicitar a trajetória 
histórica e o vínculo dessas pessoas com o passado, enfatizando os seus critérios de 
pertencimento� (Roberto Alves de Almeida, 2007). No aspecto da resistência dos 
afrodescendentes, reivindicar o direito à liberdade é visto como inerente à condição humana 
(Dalmo de Abreu Dallari, 2001, 1). A identidade é pensada em conjunto com a territorialidade 
complexa e as tradições vivas nesses lugares como o reisado, o candombe, a umbanda, o bumba-
meu-boi e ladainhas, entre outras tradições (Anjos & Cipriano, 2006, 75). O território, portanto, 
é um espaço conquistado de permanência e comporta pessoas aparentadas pela afinidade e 
consanguinidade em que a tradicionalidade é o suporte (Leite & Mombele, apud Roberto Alves 
de Almeida, 2007, 5). A tônica da pesquisa foi a resistência da Comunidade Quilombola 
Sussuarana na sua permanência no seu território (Relatório Antropológico, 8-10). Segundo a 
autora do Relatório Antropológico, a �etnicidade é um conceito que nada tem a ver com a noção 
social de raça que se usava até a metade do século XX. O que se busca ao abordar a concepção 
de identidade étnica não é evidenciar a existência de singularidades, mas sobretudo dar 
significado a certas regularidades culturais� e afirma que �a identidade étnico-racial, para além 
dos aspectos culturais, é entendida enquanto parte da construção social do indivíduo. Importa 
frisar que a construção da identidade étnica é extremamente dinâmica e flexível� e, ainda, 
destaca Fredrik Barth (1998) no seu conceito de grupos étnicos, os quais identificam os seus 
membros e aqueles que não o são por meio de critérios próprios (Relatório Antropológico, 36-
37). 

METODOLOGIA: A equipe interdisciplinar seguiu para campo para levantamento de dados para 
os estudos técnicos, dentre os quais o Relatório Antropológico, no marco do Acordo de 
Cooperação Técnica nº 56/2013, celebrado entre INCRA e INTERPI, sendo o Relatório 
Antropológico, ora resumido, fruto da parceria entre as duas instituições. Os trabalhos em 
campo se deram em dois períodos: entre os dias 27 de julho e 5 de agosto de 2017; e a segunda 
etapa entre 18 de setembro e 6 de outubro de 2017. A primeira etapa coincidiu com o 
recebimento, pela comunidade, da certidão da Fundação Cultural Palmares, momento de 
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muitas festividades. Os trabalhos em campo contaram com o apoio de membros da comunidade 
e pesquisadores colaboraram com registros e fotografias (Relatório Antropológico, 6-8). Fizeram 
parte dos trabalhos de levantamento de dados as entrevistas na comunidade e a apuração e 
consulta a inúmeros registros de casamentos e de batismos encontrados na Paróquia de Nossa 
Senhora do Carmo, em Piracuruca (Relatório Antropológico, 35). Uma reunião de abertura dos 
trabalhos foi feita e uma oficina de mapas, ao término dos trabalhos em campo (Relatório 
Antropológico, 6, 48). 

CARATERIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PIRIPIRI: Piripiri está localizado na Mesorregião Norte 
Piauiense e na Microrregião do Baixo Parnaíba Piauiense e tem os seguintes municípios como 
confrontantes: Capitão de Campos, Domingos Mourão, Barras e Batalha (Relatório 
Antropológico, 17). O Padre Domingos de Freitas e Silva teria sido o fundador da cidade em 1844 
e o lugar chamado Anajás, que era um sítio onde se teria refugiado após lutar pela 
independência do Piauí, se tornou o Engenho Anajás, importante produtor de cachaça e 
rapadura (Relatório Antropológico, 18). Uma das avenidas de Piripiri leva o nome de Thomaz 
Rabello (Thomaz Rabello de Oliveira Castro, nascido em 20/12/1850), proeminente político no 
passado e filho do capitão José Joaquim da Silva Rebello que, proprietário de terras e de 
escravizados, foi proprietário da Fazenda Residência onde a Comunidade Quilombola 
Sussuarana tem sua origem (Relatório Antropológico, 19). Os dados de áreas por número e 
status dos ocupantes de estabelecimentos agropecuários (IBGE. 2006) demonstram que de um 
total de 3.017 estabelecimentos que perfazem 61.674 hectares, 36,8% do total dos ocupantes 
são proprietários e detêm 85,5% das áreas ocupadas; sendo os demais 63,2% arrendatários, 
assentados sem títulos definitivos, ocupantes, parceiros ou produtores sem áreas que usam os 
14,5% das áreas (Relatório Antropológico, 23). 

HISTÓRICO DA OCUPAÇÃO: No território, existem muitas inscrições rupestres e imagina-se que 
tenham ligação com as pinturas encontradas no Parque Nacional de Sete Cidades (Relatório 
Antropológico, 45). O território de Sussuarana está em um entrecortar de antigos caminhos, 
�uma espécie de atalho que facilitava a implantação de currais e fazendas, além de conectar 
diversas outras atividades econômicas da época� e é �nesse contexto que o trabalho escravo é 
implantado nessa parte do estado� (Relatório Antropológico, 27, 28). O território está localizado 
na extensa região que pertencia à Piracuruca e que, na atualidade, abrangeria os municípios de 
Cocal, Piripiri, Pedro II, Batalha, Domingos Mourão, Brasileira, São José do Divino e Buriti dos 
Lopes. A localização de Piracuruca era privilegiada com �caminhos que interligavam o litoral, 
centro e sul do Piauí, além de facilitar o acesso ao estado do Maranhão e também ao Ceará, 
através da vizinha Serra Grande, hoje Serra da Ibiapaba� onde, antes, teve início a colonização 
do Piauí com Domingos Afonso Mafrense ocupando as margens e a região do rio Canindé 
(Relatório Antropológico, 24 e 27). Zé Maria, um dos mais antigos moradores da Comunidade 
Quilombola Sussuarana e com 83 anos de idade (em 2017), contou que os primeiros habitantes 
da comunidade eras os antepassados de sua esposa e ali chegaram há mais de 200 anos: �E isso 
tudinho é parente. É a mesma raiz, o escravo que fundou isso aqui é da linhagem da minha 
mulher, é parente bem pertinho [�], e os outros aqui tudo é [da mesma] família. Se tira pela 
cor, tudo tem uma cor só. Ele [o escravo] era negro legítimo, agora tudo é misturado. Mas ainda 
é tudo escuro� (Zé Maria, 2017; Relatório Antropológico, 28). A comunidade aponta o seu início 
com a chegada de Jorge Pereira da Cunha, o Negro Jorge, que viveu pouco mais de 100 anos 
tendo falecido em 1925. Negro Jorge e sua esposa se instalaram nos arredores da sede da 
Fazenda Residência, localizada dentro do território da comunidade. De acordo com relatos na 
comunidade, essa fazenda pertencia a Capitão José Joaquim da Silva Rebelo, quem �possuía 
fazendas desde Parnaíba à região de Campo Maior�; os relatos apontam Jorge como o escravo 
de confiança do capitão e quem era o responsável por levar o seu filho, Thomaz Rabello, à escola. 
Nesses percursos foi quando Jorge aprendera a ler. Por essa �estima conquistada, o escravo teria 
adquirido o direito de se instalar, após conseguida sua liberdade, nos arredores da Fazenda� 

oposição de José Joaquim da Silva Rebelo. No Relatório Antropológico, há uma fotografia da 
sede, ainda íntegra, da Fazenda Residência (Relatório Antropológico, 30, 32-34). 

QUILOMBO SUSSURANA: O nome �Sussuarana�, ou Suçuarana, é a onça parda que é frequente 
na região e que se abriga nas muitas formações rochosas, as furnas, como são conhecidas 
(Relatório Antropológico, 45). O território de Sussuarana está localizado a 23 quilômetros da 
sede do município de Piripiri. POPULAÇÃO: A população da Comunidade Quilombola Sussuarana 
é de 170 famílias (em 2018); crianças, adolescentes e jovens de até 21 anos compõem a maior 
parte da população. A proporção entre homens e mulheres é equilibrada. TERRITÓRIO: 90 das 
170 famílias residem no território e as demais em comunidades vizinhas, situação esta de 
�desterritorialização parcial� que é �um problema característico de diversas outras 
Comunidades Quilombolas, que assim como Sussuarana, dispõem de áreas muito reduzidas para 
garantir sua reprodução, seja ela física, social, econômica ou cultural� (3 do Relatório 
Antropológico). A comunidade ocupa o seu território em três grandes nucleações que a 
comunidade nomeia: Sussuarana de baixo, Sussuarana do meio e Sussuarana de cima (Relatório 
Antropológico, 10-13). ASCENDÊNCIA: a Comunidade Quilombola Sussuarana é formada por 
descendentes de ex-escravos. O Negro Jorge é apontado como o primeiro, junto com os 
senhores Panta, Florinda e Januária perpetuados em seus descendentes diretos nas famílias 
�Pereira da Cunha� e �Soares� (Relatório Antropológico, 10 e 35). ATIVIDADES PRODUTIVAS: A 
comunidade pratica a atividade agrícola de subsistência, o extrativismo vegetal e a criação de 
pequenos animais. Um pequeno número de pessoas exerce as atividades de professores, 
trabalhadores domésticos, trabalhadores da construção civil e outros. �Mesmo desempenhando 
outras funções, dentro ou fora da comunidade, parte dessas pessoas ainda realiza a atividade 
agrícola de forma complementar�; alguns trabalhos são feitos de forma coletiva, como a 
farinhada, a produção de goma e os peixes pescados na lagoa, distribuídos para a coletividade 
(Relatório Antropológico, 13. 45). �As poucas possibilidades de trabalho e renda na comunidade 
dificultam o uso sustentável do território� e a exiguidade das dimensões do território, por sua 
vez, resultou em parte da �venda de algumas áreas a terceiros em tempos de dificuldade 
financeira, fato ocorrido antes da Comunidade vislumbrar qualquer possibilidade de 
regularização fundiária de seu território �de algumas áreas a terceiros�; além de o fato de que 
nem todas as áreas do território têm aptidão para o cultivo (Relatório Antropológico, 43). 
MOBILIDADE: Há uma linha de ônibus que atende a comunidade uma vez ao dia com destino à 
cidade de Piripiri com o valor de cada trecho custando 6 reais (em 2018), considerado 
relativamente alto pela a comunidade. Na cidade, compram alimentos, produtos de higiene, 
mercadorias em geral e acessam serviços bancários e de saúde (Relatório Antropológico, 11). 
RENDA: A maior parte das famílias têm rendimentos (2018) que não alcançam o valor de um 
salário mínimo, estando, portanto, abaixo da linha de pobreza. �Uma parcela considerável da 
população recebe aposentadoria e/ou pensão e os mais jovens exercem trabalhos mais pesados 
e sem renda fixa, tais como extração de pedras vendidas para o calçamento,  serviços de olaria, 
roçados, etc.� (Relatório Antropológico, 14, 43). SERVIÇOS: Sussuarana está no espaço rural, não 
possui asfaltamento ou saneamento básico. O Abastecimento de água é feito por meio de poço 
tubular e a energia elétrica chegou por meio do Programa do Governo Federal Luz para Todos. 
Não existe coleta de lixo na comunidade e os resíduos geralmente são queimados nos quintais 
das casas (Relatório Antropológico, 14, 15). No território, há apenas uma escola, que é pequena, 
que conta com número insuficiente de salas de aula e que oferece apenas o ensino fundamental. 
Os demais estudantes têm de se deslocar a outras comunidades ou para Piripiri para dar 
continuidade aos estudos. A antropóloga autora do Relatório observa que �a ampliação da rede 
de ensino na Comunidade é fator fundamental para o aumento do índice de escolaridade dos 
seus moradores� e que �o transporte de alunos (...) é feito de maneira precária, em ônibus 
velhos, sem conforto e itens que garantam a segurança dos estudantes�. Na comunidade, há 
uma UBSF � Unidade Básica de Saúde da Família, que atende a população local e as 
comunidades vizinhas (Relatório Antropológico, 15, 16). HABITAÇÃO PERMANETE: As casas são 
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feitas de adobe e cobertas com telhas. PARENTESCO E ENDOGAMIA: As uniões matrimoniais 
acontecem internamente ao grupo e, mais recentemente, os cônjuges são oriundos de outras 
comunidades ou outras regiões (Relatório Antropológico, 13). ORGANIZAÇÃO POLÍTICA DA 
REPRESENTATIVIDADE: Há a associação quilombola constituída em 1996 com a adesão de quase 
a totalidade da comunidade e em 2017 contava com a contribuição mensal de 3 reais por 
associado. RELIGIOSIDADE: A devoção da comunidade à Nossa Senhora de Fátima teria 
começado com o patriarca Jorge depois da sua cura, atribuída por ele à santa, de grave doença. 
A capela em homenagem à santa foi construída na década de 1950, no território, com a ajuda 
de Franciscanos que residiam em Piripiri (Relatório Antropológico, 37, 40). 

CONCLUSÃO E DELIMITAÇÃO: �A propriedade e a garantia de acesso à terra são um direito dos 
remanescentes de quilombo. É a forma de salvaguardar sua cultura, identidade e subsistência�, 
conclui o Relatório Antropológico (Relatório Antropológico, 48). A delimitação proposta do 
território da Comunidade Quilombola Sussuarana perfaz o total de 1.137,7976 hectares com o 
perímetro total de 26.464,61 metros; divididos em GLEBA-A: 437,4328 hectares e PERÍMETRO-
A: 10.844,86 metros; GLEBA-B: 700,3647 hectares e PERÍMETRO-B: 15.519,74 metros. Município 
de Piripiri (PI), engenheiro agrimensor responsável: José de Jesus dos Santos Falcão (CREA-PI 
393-D), em 27/06/2017. As terras a serem tituladas em nome da Comunidade Quilombola 
Sussuarana são aquelas integrantes do território identificado em conjunto com comunidade e 
que pertençam ao Estado do Piauí (terras públicas ou devolutas). 
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